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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
 

 
 

1100..ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  
 

rreeaalliizzaaddaa  eemm  1188  ddee  MMaaiioo  ddee  22000055  
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

ACTAS 
 

 
ACTAS DA 2.ª, 3.ª E 4.ª REUNIÕES ORDINÁRIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
Actas da 2ª, 3ª e 4ª reuniões ordinárias da Câmara 
Municipal de Odivelas, realizadas nos dias 26 de Janeiro, 
10 e 23 de Fevereiro de 2005, respectivamente, com as 
seguintes correcções: 
 
Na minuta da acta da 2.ª reunião ordinária: 
• No ponto 2 onde se lê “...despacho do Senhor 
Presidente da Câmara, 16 de Janeiro de 2005”, dever-se-á 
ler “06 de Janeiro”; 
• No ponto 5 na deliberação onde se lê “Rua António 
Maria Bravo, n.º 7, 9, e 13,” dever-se-á ler “n.º 7, 9, 11 e 
13”. 
 
Na minuta da acta da 3.ª reunião ordinária: 
• No ponto 18, no seguimento da deliberação, não foi 
mencionada a declaração de voto do Senhor Vereador 
Carlos Lourenço. 
• No ponto 38 onde se lê “...Caixa Geral de Depósitos...”, 
dever-se-á ler “...Caixa de Crédito Agrícola Mútuo...” 
 
(Aprovadas por unanimidade) 

 
 
 
 

PLANO E ORÇAMENTO 
 

 
 

6.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 

 
Sexta alteração orçamental de 2005, de acordo com os 
mapas apresentados pelos serviços, que farão parte 
integrante da acta da presente reunião. 
 
(Aprovadas por unanimidade) 

 

TRANSPORTES ESCOLARES 
 

 
 

NORMAS PARA ATRIBUIÇÃO DE TRANSPORTES ESCOLARES 

 
Normas para atribuição de transportes escolares, para o 
ano lectivo 2005/2006, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 247/DE/2005 de 3 de Maio de 2005. 
 

“Normas para atribuição de Transportes Escolares 

Ano Lectivo 2005/2006 
 
As Normas de atribuição de transportes escolares aos 
alunos que frequentam as Escolas do Ensino Básico, 
Secundário e Profissional no Município de Odivelas, 
foram construídas com base na Legislação em vigor 
(Decreto-lei 299/84,de 5 de setembro) e complementadas 
por um conjunto de procedimentos que visam encontrar 
soluções mais ajustadas à realidade local. 
 
Conselho Municipal de Educação 
 
O CME é a instância de coordenação e consulta que, 
através do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, 
substituí o Conselho Consultivo dos Transportes 
Escolares. Em relação aos Transportes Escolares, o CME 
tem como principal objectivo adequar a Acção Social 
Escolar às necessidades locais de rede de Transportes 
Escolares, de forma a promover maiores padrões de 
eficiência e eficácia do sistema educativo. 

 
Procedimento 

 
1. Competências da Câmara Municipal de Odivelas 
 
É da competência da Câmara Municipal de Odivelas a 
oferta de serviço de transporte entre o local de residência 
e o local dos estabelecimentos do Ensino Básico e 
Secundário, oficial ou particular e cooperativo com 
contrato de associação e paralelismo pedagógico, 
quando residam a mais de 4 ou 3 Km dos 
estabelecimentos de ensino, respectivamente com ou 
sem refeitório. 
 
2. Alunos Abrangidos 
 
Critérios de atribuição de Transportes Escolares 
 
• Alunos do Ensino Básico, Secundário e Profissional 
que frequentam a escola mais próxima da área de 
residência, e cuja distância se situa a mais de 4Km (com 
refeitório) e 3 Km (sem refeitório); 
• Alunos que frequentam Escola fora da área de 
residência, por falta de vaga, área de estudo ou curso na 
Escola mais próxima de residência. 
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Por Opção da Câmara Municipal de Odivelas: 
 
• Alunos do Ensino Básico, Secundário e Profissional, 
abrangidos pelo S.A.S.E. e que efectuem percursos de 
risco no acesso à escola, independentemente da 
distância; 
• Alunos de Ensino Básico, Secundário e Profissional 
portadores de deficiência que independentemente da 
idade, frequentem a escola regular ou instituições de 
ensino especial, desde que não tenham outro apoio em 
transporte. 
 
 
2.1. Apoios Concedidos 
 
50% do valor do passe de Setembro a Junho 
 
• Alunos do Ensino Secundário, não abrangidos pelo 
S.A.S.E.; 
• Alunos do Ensino Profissional, desde que não sejam 
comparticipados pelas Escolas que frequentam e não 
abrangidos pelo S.A.S.E.; 
• Alunos fora da escolaridade obrigatória, não 
abrangidos pelo S.A.S.E. (nascidos antes de 1 de Janeiro 
de1990). 
 
100% do valor do passe de Setembro a Junho 
 
• Alunos do Ensino Básico que frequentam a 
escolaridade obrigatória (nascidos após 1 de Janeiro de 
1990), alunos do Ensino Secundário e Profissional desde 
que residam a mais de 3 ou 4 Km da Escola mais 
próxima e desde que abrangidos pelo S.A.S.E.; 
 
• Alunos do Ensino Básico e Secundário portadores de 
deficiência desde que não tenham outro apoio em 
transporte; 
 
• Alunos do Ensino Básico, Secundário e Profissional, 
abrangidos pelo S.A.S.E. e que efectuam percursos de 
risco no acesso à Escola, independentemente da 
distância. 

 
Processo de Candidatura 

 
Para Alunos que frequentam as escolas dentro do 
Município de Odivelas 
 
1. A Câmara Municipal de Odivelas enviará a todas as 
Escolas, os Boletins de candidatura aos Transportes 
Escolares até 15 de Junho; 
 
2. O estabelecimento de ensino é responsável pela 
divulgação atempada aos alunos das condições de 
candidatura a beneficiários de transportes escolares; 

 
3. Cabe ao estabelecimento de ensino prestar todas as 
informações aos Candidatos e Encarregados de 
Educação, confirmar as informações prestadas nos 
boletins e preencher o espaço destinado à escola, assim 
como, informar os Alunos e Encarregados de Educação 
sobre o resultado do pedido que foi efectuado; 
 
4. No caso de alunos que mudem de residência e dos 
que não têm vaga no estabelecimento é obrigatória a 
junção da cópia da situação ao Boletim de Candidatura; 
 
5. A escola deverá anexar ao Boletim de Transportes 
Escolares um comprovativo de como os alunos  são 
abrangidos pelo S.AS.E; 
 
6. Posteriormente os Boletins serão enviados para a 
Câmara Municipal  de Odivelas, via órgão de 
Administração e Gestão da Escola. 
 
• Estabelecimentos de Ensino 
 
→ As Escolas providenciarão os pedidos de requisição 
das senhas de passe de Setembro a Junho, quando 
receberem a listagem dos alunos do Ensino Básico 
(nascidos após 1 de Janeiro de 1990), alunos do ensino 
Secundário e Profissional abrangidos pelo S.A.S.E. e 
alunos portadores de deficiência. 
 
→ Para os Alunos do Ensino Secundário e Profissional 
não abrangidos pelo S.A.S.E. e fora da escolaridade 
obrigatória, deverão requisitar senhas de Janeiro a Maio 
(inclusive) correspondendo a 50% do valor do passe. 
 
→ Os Estabelecimentos de ensino enviarão todos os 
meses à Câmara Municipal o mapa de requisições e 
devoluções de senhas. 

 
Prazos 

 
• Os Formulários de transporte escolar deverão dar 
entrada na Câmara Municipal de Odivelas até 30 de 
Setembro (Alunos do Ensino Básico) e a 30 de Outubro 
(Alunos Ensino Secundário e transferidos do Básico); 
 
• Os Formulários de transporte escolar deverão ser 
devidamente preenchidos e instruídos com 
comprovativos da morada de residência e do S.A.S.E. 
ficando os serviços competentes da Escola, responsáveis 
pela confirmação das informações prestadas, bem como 
pelo cumprimento do prazo referido. 
 
Para Alunos que frequentam Escolas fora do Município 
de Odivelas 
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1. A Câmara Municipal de Odivelas enviará às Juntas de 
Freguesia, os Boletins de Candidatura referentes aos 
Transportes Escolares até 15 de Junho; 
 
2. Será da responsabilidade das Juntas de Freguesia a 
divulgação dos requisitos necessários para os alunos 
poderem beneficiar dos apoios em transportes, assim 
como informar os candidatos e encarregados de 
educação sobre o resultado do pedido efectuado; 
 
3. Os Boletins quando devidamente preenchidos pelos 
encarregados de educação e confirmados pela escola e 
Junta de Freguesia deverão ser enviados para a Câmara 
Municipal de Odivelas. 
 
→ A Câmara Municipal de Odivelas fará a aprovação 
das candidaturas e procederá à elaboração das propostas 
de transferência de verbas, para as Juntas de Freguesia. 
 
→ As Transferências de verbas para as Juntas de 
Freguesia será efectuada no fim do trimestre a que diz 
respeito. 
 
→ As Juntas deverão proceder ao pagamento dos 
subsídios aos alunos no espaço de um mês. 
 
→ No acto de levantamento do subsídio, os alunos 
devem apresentar os recibos comprovativos da compra 
do passe, um comprovativo da frequência escolar dos 
meses correspondentes ao subsídio, assim como 
fotocópias das senhas ou o cartão do passe social com 
vinheta correspondente ao mês que está a decorrer. 
 
→A fotocópia do comprovativo do valor pago aos 
alunos pela Junta de Freguesia e os recibos 
comprovativos da compra do passe, deverão ser 
remetidos para a Câmara Municipal de Odivelas, como 
prova de pagamento e com o intuito de se fazer um 
acerto de contas no final de cada ano lectivo. 

 
Prazos 

 
• Os Formulários de transporte escolar deverão dar 
entrada na Câmara Municipal de Odivelas até 30 de 
Setembro (Alunos do Ensino Básico) e a 30 de Outubro 
(Alunos Ensino Secundário e transferidos do Básico). 
 
• Os Formulários de transporte escolar deverão ser 
devidamente preenchidos e instruídos com 
comprovativos da morada de residência ficando os 
serviços competentes da Junta de Freguesia responsáveis 
pela confirmação das informações prestadas, bem como 
pelo cumprimento do prazo referido. 

 
Empresas Transportadoras 

 

→ A empresa transportadora, aquando do envio das 
facturas à Câmara Municipal de Odivelas, deverá  juntar 
cópia das requisições correspondentes e descriminar o 
tipo de senhas, a quantidade e a Escola a quem foram 
fornecidas. 

 
Análise de Processos 

 
A Câmara Municipal de Odivelas fará a revisão e 
confirmação dos Processos, procedendo em tempo útil à 
informação junto das Escolas e Juntas de Freguesia. 

 
Considerações Finais 

 
• Todos os pedidos que ultrapassem as datas 
apresentadas nestas normas deverão ser devidamente 
justificados pelos alunos, pela escola, ou pela Junta de 
Freguesia, e serão analisados caso a caso, reservando-se 
à Câmara Municipal de Odivelas, o direito de conceder 
ou não os apoios solicitados. 
 
• Sempre que se verifiquem falsas declarações, proceder-
se-á à suspensão imediata do apoio atribuído. 
 
• Situações que ultrapassem as Normas acima referidas, 
serão analisadas em conjunto com a Junta de Freguesia 
respectiva e a Escola. 
 
• Todos os casos omissos nestas Normas deverão ser 
comunicadas por escrito para a Câmara Municipal de 
Odivelas, a fim de serem analisados.” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ACEITAÇÃO DE PATROCÍNIOS 
 

 
COMEMORAÇÕES DO DIA MUNDIAL DO AMBIENTE 

 
Aceitação dos patrocínios abaixo mencionados, no 
âmbito das comemorações do Dia Mundial do Ambiente 
- 5 de Junho, de acordo com o proposto na Informação 
n.º 37/DA/2005 de 11 de Maio de 2005 e na Informação 
n.º 38/DA/2005 de 16 de Maio de 2005: 
 
Entidade Patrocínio 

Luthisa e Ambimed impressão de duas lonas 

FF Solar 
oferta de brinquedos movidos a 
energia solar 

Valorsul impressão de 58 mil folhetos 

KODAK 

3 mochilas Kodak com 3 
máquinas fotográficas 
descartáveis com flash e 3 fitas 
para máquina descartável 
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No âmbito das comemorações do Dia Mundial do 
Ambiente está planeada a iniciativa “Dê a Mão ao 
Ambiente”, que terá lugar no dia 5 de Junho entre as 14h 
e as 18h, no Jardim do Castelinho junto ao McDonald’s. 
Esta iniciativa será composta por diversas acções, tais 
como: 
 
• Gincana, destinada a crianças de diversas idades, 
alusiva a questões ambientais; 
 
• Trotinete-paper para crianças de diversas idades, 
alusivo a questões ambientais; 
 
• Venda de usados, destinada a escolas, lares, centros de 
dia e associações do Concelho. Esta acção consiste na 
venda de livros, selos, moedas e quinquilharias, 
revertendo os lucros a favor dos proprietários dos 
materiais. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CONCURSO “EM ODIVELAS ... SEGURANÇA TOTAL” 

 
Aceitação de doação por parte da Direcção-Geral de 
Viação, dos materiais abaixo referidos, destinados à 
iniciativa - concurso “Em Odivelas...Segurança Total”, 
de acordo com o proposto na Informação n.º 
266/DE/2005 de 11 de Maio de 2005: 
 
• 1000 braçadeiras reflectoras; 
• 900 sacos de lona; 
• 200 Códigos da Estrada. 
 
Este concurso insere-se na continuidade do projecto 
“Educação Rodoviária no 1.º Ciclo do Ensino Básico do 
Concelho de Odivelas” para o ano lectivo 2004/2005. A 
sessão solene de entrega dos prémios às turmas 
vencedoras do referido concurso terá lugar no dia 25 de 
Maio de 2005, pelas 10H00, no Auditório da Biblioteca 
Municipal D. Dinis. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ODIVELCULTUR, E.M. 
 

 
 

TRANSFERÊNCIA DE VERBA 
AO ABRIGO DO CONTRATO-PROGRAMA 

 
Transferência para a Odivelcultur, E.M do valor de 
€176.238,82 (cento e setenta e seis mil, duzentos e trinta e 
oito euros e oitenta e dois cêntimos), para cobertura do 

resultado negativo do exercício de 2004, de acordo com 
o proposto na Informação n.º 662/DP/2005 de 28 de Abril 
de 2005. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ODIVELGEST, E.M. 
 

 
 

TRANSFERÊNCIA DE VERBA 
AO ABRIGO DO CONTRATO-PROGRAMA 

 
Transferência para a Odivelgest, E.M do valor de 
€124.160,24 (cento e vinte e quatro mil, cento e sessenta 
euros e vinte e quatro cêntimos), para cobertura do 
resultado líquido negativo do exercício de 2004, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 597/DP/2005 
de 13 de Abril de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PLANO DE ACTIVIDADES E TABELA DE PREÇOS 
ÉPOCA LECTIVA 2005/2006 

 
Plano de Actividades e Tabela de Preços da Odivelgest, 
E.M., para a época lectiva 2005-2006, apresentada pelo 
Conselho de Administração desta empresa municipal, 
em anexo ao ofício que recebeu o registo de entrada n.º 
023464 datado de 9 de Maio de 2005. Publicado na 
íntegra em anexo (Anexo A). 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO 
 

 
 

PROJECTO «AHMAR» 

 
Celebração de um Protocolo de Cooperação entre o 
Município de Odivelas e a Prosalis - Projecto de Saúde 
em Lisboa, no âmbito do projecto “AHMAR”, ao abrigo 
do Programa de Apoio Integrado ao Idoso - Programa 
FORHUM, de acordo com o proposto na Informação n.º 
350/GS/2005 de 3 de Maio de 2005. 
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“Protocolo de Cooperação no âmbito do Projecto 
«AHMAR - Acolher / Humanizar / Melhorar / Apoiar / 
Reabilitar» ao abrigo do Programa de Apoio Integrado 

ao Idoso - Programa FORHUM 
 
Entre: 
 
PROSALIS (Projecto de Saúde em Lisboa), com sede na 
Av. Visconde Valmor, n.º 66 - 6.º - 1050-242 Lisboa, 
representada neste acto pela Exma. Senhora Maria 
Helena Patrício Paes, na qualidade de Presidente da 
PROSALIS - Projecto de Saúde em Lisboa, adiante 
designada por PROSALIS; 
 
E 
 
Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes - Quinta da 
Memória 2675-372 Odivelas, pessoa colectiva 504293125, 
representada neste acto pelo Exmo Sr. Presidente Dr. 
Manuel Varges, adiante designado por Município. 
 
Considerando que: 
- A PROSALIS é uma Instituição Particular de 
Solidariedade Social, reconhecida como Associação de 
Família, com fins de saúde; 
- O Município, através do Gabinete de Saúde 
desempenha um papel primordial a nível local na 
promoção, suporte e desenvolvimento de projectos 
integrados de saúde com as mais diversas entidades 
particulares com intervenção de reconhecido mérito; 
- A PROSALIS para a prossecução dos seus objectivos, 
propõe-se desenvolver no Concelho de Odivelas, um 
projecto de formação profissional na área dos Ajudantes 
Familiares, visando adquirir e/ou reforçar 
conhecimentos teóricos e práticos na área da prestação 
formal de cuidados continuados; 
- Para a implementação do referido projecto e atento à 
sua área de intervenção, o Município, através do 
Gabinete de Saúde, surge como a entidade que a nível 
local deve prestar suporte técnico e logístico a este 
projecto no sentido do seu bom desenvolvimento. 
 
É CELEBRADO O PRESENTE PROTOCOLO QUE SE REGE PELO 

DISPOSTO NAS CLÁUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

1. Ambos os outorgantes acordaram pela forma descrita 
no presente protocolo, no desenvolvimento, em parceria, 
no Concelho de Odivelas, do projecto «AHMAR»; 
 
2. O projecto «AHMAR» é um projecto de formação 
profissional, na área dos Ajudantes Familiares, realizado 
ao abrigo do Programa de Apoio Integrado ao Idoso - 
Programa FORHUM, que tem como objectivo contribuir 

para uma melhor compreensão e ajuda à população 
idosa e/ou dependente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
O Município, através do Gabinete de Saúde, 
compromete-se a prestar o seguinte suporte ao projecto 
«AHMAR»: 
 
a) ceder espaços municipais para a formação profissional; 
b) prestar apoio logístico nas acções de formação 
(concepção e produção de certificados, cedência de 
meios audiovisuais, divulgação das acções de formação, 
etc); 
c) acompanhar os processos de avaliação no âmbito do 
projecto; 
d) apoiar a formação das Ajudantes Familiares. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
O Gabinete de Saúde compromete-se a efectuar a 
articulação interna com as diferentes unidades orgânicas 
da Câmara Municipal de Odivelas, assegurando o 
respeito pelo Regulamento Orgânico do Município de 
Odivelas e potencializando, deste modo, as actividades 
decorrentes do presente protocolo. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

 
A PROSALIS compromete-se a desenvolver todas as 
actividades definidas no plano de acção do PAII, 
relacionadas com a organização e desenvolvimento dos 
cursos. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
No âmbito do projecto «AHMAR» deverão ser 
realizadas regularmente reuniões, entre as partes 
outorgantes do presente protocolo, de avaliação das 
actividades desenvolvidas. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 
O presente Protocolo traduz e constitui o integral acordo 
celebrado entre as partes só podendo ser modificado por 
documentos escrito e assinado por ambas, junto ao 
presente Protocolo, como aditamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
1. O presente protocolo entra em vigor no dia da sua 
assinatura e vigorará durante um ano a partir da 
referida data, sendo automaticamente renovável por 
períodos de um ano. 
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2. Qualquer das partes outorgantes poderá 
unilateralmente denunciar o presente protocolo, 
devendo avisar a outra parte com a antecedência 
mínima de 60 dias do seu termo. 
 
Declaram as partes estar de acordo com as cláusulas do 
presente protocolo, feito em duplicado, ficando cada um 
na posse de cada outorgante. 
 

Pelo Município de Odivelas Pela PROSALIS 
(Sr. Presidente 

Dr. Manuel Varges) 
(Sra. Presidente 

Maria Helena P. Paes)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROJECTO EDUCAÇÃO RODOVIÁRIA 
COM AS JUNTAS DE FREGUESIA 

 
Celebração de um Protocolo de Cooperação e 
Colaboração entre o Município de Odivelas e as Juntas 
de Freguesia da Pontinha, Olival Basto, Famões, Póvoa 
de Santo Adrião, Ramada, Caneças, no âmbito do 
Projecto de Educação Rodoviária, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 262/DE/2005 de 10 de Maio 
de 2005. 
 

“PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO E COLABORAÇÃO 
NO ÂMBITO DO PROJECTO EDUCAÇÃO RODOVIÁRIA 

 
Considerando que, 
 
1. A prevenção rodoviária passa pela socialização e 
promoção pedagógica de comportamentos e atitudes 
cívicas junto das crianças e jovens, por forma a garantir, 
num futuro próximo, cidadãos mais conscientes na 
prática rodoviária, a Câmara Municipal de Odivelas 
(Divisão de Educação), em colaboração com diversas 
entidades, promoveu o Projecto Educação Rodoviária no 
1.º Ciclo do Ensino Básico, que visa a prossecução dos 
seguintes objectivos: 
 
a) Sensibilizar a comunidade educativa para a 
importância da educação rodoviária; 
 
b) Contribuir para o desenvolvimento e interiorização de 
comportamentos solidários na prática rodoviária; 
 
c) Contribuir para a diminuição de riscos de acidentes 
nas crianças e jovens, sensibilizando-os para se tornarem 
cidadãos respeitadores das normas de trânsito, seja 
como peões ou como futuros condutores, 
 
d) Rentabilizar as potencial idades das tecnologias de 
informação e comunicação na promoção de hábitos e 
comportamentos seguros. 

2. O desenvolvimento sustentado da Educação 
Rodoviária no Concelho de Odivelas implica a adopção 
de uma cultura de co-responsabilidade institucional, por 
forma a verificar-se uma articulação e optimização dos 
recursos disponíveis, em harmonia com as competências 
e áreas de actuação das entidades parceiras. 
 
3. Para viabilizar o plano de formação ao aluno na área 
da prevenção e educação rodoviária, a Câmara 
Municipal de Odivelas adquiriu Escolas Móveis de 
Trânsito, equipamento a descentralizar pelas freguesias 
do concelho. 
 
4. Pretende-se um funcionamento e gestão eficazes da 
Escola Móvel de Trânsito. 
 
Entre: MUNICÍPIO DE ODIVELAS, com sede na Quinta da 
Memória, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 2675 
Odivelas, pessoa colectiva com o n° 504 293 125, neste 
acto representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Porfírio Varges, adiante designado por primeiro 
outorgante, 
 
e, 
 
JUNTA DE FREGUESIA DE ............., com sede na ............, em 
................, pessoa colectiva com o n° ..........., neste acto 
representado pelo respectivo Presidente, ........................., 
adiante designada por segunda outorgante, 
 
É celebrado o presente protocolo de cooperação e 
colaboração, que se rege pelas cláusulas seguintes, que 
as partes aceitam e, reciprocamente, se obrigam a fazer 
cumprir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Do Objecto) 
 

1. O presente protocolo tem como objecto a cedência de 
gestão da Escola Móvel de Trânsito à Junta de Freguesia 
...................., à qual caberá a prática de todos os actos 
necessários ao exercício da conservação, manutenção e 
funcionamento do equipamento. 
 
2. A Escola Móvel de Trânsito é composta pelo 
equipamento constante no documento anexo ao presente 
protocolo e que dele faz parte integrante. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

(Dos Direitos e Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

Compete ao primeiro outorgante, de acordo com os 
objectivos e recursos inerentes ao Projecto Educação 
Rodoviária: 
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1. Avaliar e programar em conjunto com os parceiros 
locais, o plano de actividades anual a desenvolver no 
âmbito do projecto; 
 
2. Estabelecer os princípios organizacionais e 
pedagógicos inerentes ao plano de formação anual, a 
ministrar na Escola Móvel de Trânsito aos alunos do 
Ensino Básico; 
 
3. Assegurar no terreno a parceria técnica e operacional 
para a dinamização e execução das acções de formação 
teórico-práticas; 
 
4. Afectar os recursos pedagógicos necessários ao bom 
funcionamento da Escola Móvel de Trânsito. 
 
5. Assegurar a contratualização dos eventuais seguros 
referentes ao equipamento e sua utilização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

(Dos Direitos e Obrigações da Segunda Outorgante) 
 

Compete à Segunda Outorgante: 
 
1. Participar na definição de estratégias de actuação e 
avaliar a eficácia da gestão da Escola Móvel de T rânsi 
to; 
 
2. Assegurar e zelar pela boa e cuidada gestão da Escola 
Móvel de Trânsito, ao nível do armazenamento, 
manutenção e utilização do equipamento;  
 
3. Suportar integralmente os encargos decorrentes do 
funcionamento e da gestão normal da Escola Móvel de 
Trânsito, 
 
4. Coadjuvar o primeiro outorgante na 
operacionalização das acções de formação previstas pelo 
Projecto Educação Rodoviária, mediante o transporte e 
montagem da Escola Móvel de Trânsito nos recintos 
escolares da freguesia; 
 
5. Disponibilizar a cedência do referido equipamento 
para actividades do Município e da Escola Segura; 
 
6. Elaborar o mapa de ocupação e respectivo 
regulamento de utilização da Escola Móvel de Trânsito, 
segundo critérios de cedência; 
 
7. Devolver, ao primeiro outorgante, findo o prazo de 
vigência do presente protocolo, todo o equipamento 
constante no documento em anexo. 
 
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
(Da Prioridade de Ocupação) 

 
No âmbito do presente protocolo, define-se como 
prioridade de ocupação da Escola Móvel de Trânsito: 
 
1. As actividades promovidas no âmbito do projecto 
Educação Rodoviária no 1,0 ciclo do Ensino Básico, 
 
2. As actividades de carácter pontual, promovidas pelo 
primeiro outorgante; 
 
3. As actividades de carácter pontual, promovidas pela 
segunda outorgante e pela Escola Segura; 
 
4. As actividades de carácter pontual, de relevante 
interesse à prossecução dos objectivos inerentes à 
Prevenção e Educação Rodoviária, promovidas por 
instituições sediadas na freguesia. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

(Da Vigência) 
 

1. Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo dos 
outorgantes, o presente protocolo vigora por um período 
de um ano a contar da data da assinatura. 
 
2. O presente protocolo considera-se automaticamente 
renovado, se nenhum dos outorgantes, mediante carta 
registada, manifestar, ao outro, o desejo de dele se 
desvincular, no prazo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência em relação ao seu termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

(Disposições Finais) 
 

O presente protocolo constitui um instrumento de 
coordenação de esforços, no respeito pela autonomia e 
competências dos respectivos intervenientes, pelo que a 
adequação ou alteração do estipulado pelo presente 
contrato, será apreciada e decidida por acordo entre os 
outorgantes. 
 
Odivelas, __ de __________ de ____ 
 
Pelo Primeiro Outorgante, 
________________________ 
(Manuel Porfírio Varges) 
 
Pela Segunda Outorgante 
________________________ 
(__________________)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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EXPOSIÇÃO 
 

 
 

“PONTE ENTRE CULTURAS 
A COMUNIDADE ISLÂMICA DE ODIVELAS” 

 
Aceitação, no âmbito da exposição “Ponte entre culturas 
- A Comunidade Islâmica de Odivelas”, que terá lugar 
na Biblioteca Municipal D.Dinis, entre os dias 18 e 30 de 
Maio de 2005, da Editora Al Furqán, como contrapartida 
pela venda de livros no local da exposição: 
 
• a oferta à Câmara Municipal de Odivelas de 
publicações no valor de €50 (cinquenta euros); 
• o desconto de 30% sobre o preço de capa na venda 
directa de quaisquer publicações, durante o tempo de 
permanência da exposição; 
• o empréstimo de posters sobre o Islão para integrarem 
a exposição; 
 
de acordo com o proposto na Informação n.º 
22/DCPC/SMNM/2005 de 9 de Maio de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ESCOLAS E JARDINS DE INFÂNCIA 
 

 
 

NOVAS DENOMINAÇÕES 

 
Atribuição de parecer favorável às novas denominações 
das Escolas e Jardins de Infância do Concelho de 
Odivelas abaixo indicadas, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 268/DE/2005 de 11 de Maio de 2005: 
 

Anterior Designação Designação a adoptar 

EB1 n.º 1 de Caneças 
Escola do Ensino Básico do 1.º Ciclo 
Francisco Vieira Caldas 

EB1/JI Caneças n.º 1 Escola EB/JI Artur Alves Cardoso 

EB1 n.º 3 de Famões 
Escola do Ensino Básico do 1.º Ciclo 
Casais de Trigache 

EB1 n.º 4 de Famões 
Escola do Ensino Básico do 1.º Ciclo 
Sophia de Mello Breyner Andersen 

EB1 n.º 5 de Odivelas 
Escola do Ensino Básico do 1.º Ciclo 
Bernardim Ribeiro 

EB1 n.º 7 de Odivelas 
Escola do Ensino Básico do 1.º Ciclo 
Manuel Coco 

Jardim de Infância da 
Codivel 

Jardim de Infância Dr. João dos 
Santos 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 

 

INICIATIVA 
 

 
PROGRAMA “IDAS À PRAIA 2005” 

 
Proposto, nos termos da Informação n.º 
227/DASJ/DAS/2005 de 22 de Abril de 2005: 
 
“• Realização do Programa “Idas à Praia 2005”, 
abrangendo o universo de 750 crianças e jovens 
monitores. Quanto à distribuição por freguesia será 
adoptado o número de inscrições do ano anterior; 
 
• À semelhança dos anos anteriores, a responsabilidade 
da execução do Programa «Idas à Praia 2005» será das 
Juntas de Freguesia. Porém, durante o funcionamento do 
mesmo, sempre que se considere necessário, a Divisão 
de Assuntos Sociais disponibilizará o devido 
acompanhamento técnico; 
 
• A afectação de uma verba global de €20.000,00 (vinte 
mil euros). O montante, a transferir para as Juntas de 
Freguesia , por participante (criança e jovem) será de 
€25,00 (vinte e cinco euros). No caso de participação de 
crianças com necessidades educativas especiais será de 
€30,00 (trinta euros).” 
 
O Programa “Idas à Praia” é desenvolvido em parceria 
com todas as Juntas de Freguesia do Concelho, 
destinando-se preferencialmente a crianças oriundas de 
contextos sócio-familiares desfavoráveis, bem como a 
crianças com necessidades educativas especiais. Destina-
se a proporcionar a este grupo de população uma 
actividade lúdica, com a duração de 15 dias, 
materializada em Idas à Praia, cuja calendarização, 
assim como as praias de destino são escolhidas pelas 
próprias Juntas de Freguesia. Sendo que as 750 vagas 
serão distribuídas pelas Juntas de Freguesia na 
proporção do n.º de participantes por cada freguesia no 
ano de 2004: 
 

Juntas de 
Freguesia 

Participações 
aprovadas em 

reunião de 
Câmara 2004 

Inscrições 
efectuadas 

pelas Juntas 
de Freguesia 

2004 

Participações 
financiadas 

2004 

Caneças 70 146 70 
Famões 70 66 66 
Odivelas 270 198 198 
Olival Basto 65 80 63 
Pontinha 80 63 63 
Póvoa Sto. 
Adrião 

70 95 70 

Ramada 75 86 75 
Totais 700 734 605 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

RANCHO FOLCLÓRICO “OS SALOIOS DE ODIVELAS” 

 
Cedência de carro de som para os dias 9 e 10 de 
Setembro de 2005, ao Rancho Folclórico “Os Saloios de 
Odivelas” para anunciar a iniciativa Festival de Folclore 
que terá lugar no dia 10 de Setembro no Largo D. Dinis 
em Odivelas, no âmbito do apoio a actividades de 
interesse municipal, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 93/DCPC/SDAC/2005 de 5 de Maio de 
2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS 

 
Ratificação do despacho do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas datado de 5 de Maio de 
2005, de atribuição à Junta de Freguesia de Odivelas de 
um subsídio, sob a forma de cedência de transporte 
municipal, para deslocação de um grupo de alunos do 
ensino recorrente da EB1 n.º 1 de Odivelas à Serra do 
Gerês, no passado dia 7 de Maio de 2005. 
 
(Ratificado por maioria) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DA 
ESCOLA SECUNDÁRIA DA RAMADA 

 
Atribuição, de um subsídio, sob a forma de cedência de 
transporte municipal, à Associação de Estudantes da 
Escola Secundária da Ramada, para deslocação Peniche 
nos dias 26 e 28 de Maio de 2005, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 222/DASJ/DAJ/SAJ/2005 de 3 
de Maio de 2005. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

ODIVELAS FUTEBOL CLUBE 

 
Ratificação do despacho do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas datado de 12 de Maio de 
2005, de atribuição ao Odivelas Futebol Clube de um 
subsídio, sob a forma de cedência de transporte 
municipal, para deslocação à Batalha no passado dia 14 
de Maio de 2005. 
 
(Ratificado por unanimidade) 

 

ASSOCIAÇÃO DOS ESCOTEIROS DE PORTUGAL 
GRUPOS 11 E 19 

 
Atribuição de um subsídio, sob a forma de cedência de 
transporte municipal, à Associação de dos Escoteiros de 
Portugal - Grupos 11 e 19, para deslocação a um 
Acampamento Nacional em Ílhavo, a realizar nos dias 31 
de Julho (ida) e 6 de Agosto de 2005 (regresso), de 
acordo com o proposto na Informação n.º 
221/DASJ/DAJ/SAJ/2005 de 3 de Maio de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS ESCOTEIROS DE PORTUGAL - GRUPO 9 

 
Atribuição, no âmbito do Sub-Programa E do Programa 
de Apoio ao Associativismo Juvenil de Odivelas (PAJO), 
de um subsídio, sob a forma de cedência de transporte 
municipal, ao Grupo 9 da Associação dos Escoteiros de 
Portugal, para deslocação ao Entroncamento nos dias 02 
e 05 de Julho de 2005, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 216/DASJ/DAJ/SAJ/2005 de 2 de Maio de 
2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DAS ANTIGAS ALUNAS DO 
INSTITUTO DE ODIVELAS 

 
Atribuição, no âmbito dos Sub-Programas A (Apoio à 
Actividade Regular) e B (Apoio a Iniciativas e Projectos) 
do Programa de Apoio às Instituições Particulares de 
Solidariedade Social de Odivelas (PAIPSSO), de um 
subsídio no valor global de €2.500,00 (dois mil e 
quinhentos euros) à Associação das Antigas Alunas do 
Instituto de Odivelas, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 238/DASJ/DAS/2005 de 5 de Maio de 
2005 e na Informação n.º 95/DASJ/DAS/2005 de 10 de 
Março de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CURPIC - CENTRO UNITÁRIO DOS REFORMADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS DE CANEÇAS 

 
Atribuição, no âmbito do Sub-Programa E do Programa 
de Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade 
Social de Odivelas (PAIPSSO), de um apoio, sob a forma 
de cedência de transporte municipal, ao CURPIC - 
Centro Unitário dos Reformados, Pensionistas e Idosos 
de Caneças, para as seguintes deslocações: 
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• Dia 30 de Maio - Caneças / Apúlia (ida); 
• Dia 8 de Junho - Apúlia / Caneças (regresso); 
• Dia 5 de Setembro - Caneças / Vila do Conde (ida); 
• Dia 15 de Setembro - Vila do Conde / Caneças 
(regresso); 
• Dia 1 de Novembro - Caneças / Albufeira (ida); 
• Dia 12 de Novembro - Albufeira / Caneças (regresso); 
 
de acordo com o proposto na Informação n.º 
245/DASJ/DAS/2005 de 5 de Maio de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ODIVELAS 

 
Atribuição de um subsídio, sob a forma de cedência de 
transporte municipal, à Associação dos Bombeiros 
Voluntários de Odivelas, para deslocação ao concelho de 
Palmela a fim de participarem nas comemorações do Dia 
Municipal do Bombeiro no dia 22 de Maio de 2005, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 89/GMPC/2005 
de 10 de Maio de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CLUBE ATLÉTICO DAS PATAMEIRAS 

 
Emprestar ao Clube Atlético das Patameiras, no âmbito 
das comemorações dos festejos dos Santos Populares, 20 
baias, 50 mastros, 50 flâmulas, 30 mesas, 120 cadeiras e o 
respectivo transporte, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 89/DCPC/SDAC/2005 de 3 de Maio de 
2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CENTRO ESCOLAR REPUBLICANO TENENTE VALDEZ 

 
Concessão de apoio ao Centro Escolar Republicano 
Tenente Valdez, para realização do IV Torneio de 
Escolas em Futebol 7 que terá lugar nos dias 10, 11 e 12 
de Junho de 2005, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 180/DSC/DD/2005 de 28 de Abril de 2005: 
 
1. Atribuição de uma comparticipação financeira ao 
Centro Escolar Republicano Tenente Valdez para a 
realização do IV Torneio de Escolas em Futebol de 7, no 
montante de €1.539,00 (mil, quinhentos e trinta e nove 
euros); 
 
 

2. Cedência de dois autocarros com respectivos 
motoristas nos seguintes horários: 
- Dia 9/6 - 1 autocarro de 50 lugares com destino ao 
Porto (Estádios do Dragão e Bessa) e 1 autocarro de 25 
lugares com destino a Coimbra; 
- Dias 10, 11 e 12/6 - 2 autocarros para deslocações das 
equipas participantes durante os dias do Torneio; 
- Dia 12/6 - 1 autocarro de 50 lugares com destino ao 
Porto (Estádios do Dragão e Bessa) e 1 autocarro de 25 
lugares com destino a Coimbra; 
 
3. Oferta de um trofeu para a equipa vencedora do 
torneio (a adquirir pela Divisão de Desporto no valor 
estimado de setenta euros); 
 
4. Cedência da Quinta das Águas Férreas (com utilização 
da cozinha) para alojamento de 48 atletas e 12 
acompanhantes com entrada a 9/6 e saída a 12/6; 
 
5. Oferta de 400 lembranças (galhardetes do Município) 
aos participantes. 
 
Este Torneio será disputado segundo as regras oficiais 
da Federação Portuguesa de Futebol, contando com a 
presença de 18 equipas nacionais do escalão mais jovem 
da modalidade, num total de mais de 200 participantes. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CONSERVATÓRIO DE MÚSICA D. DINIS 

 
Atribuição de um subsídio no valor €360 (trezentos e 
sessenta euros) ao Conservatório de Música D. Dinis, no 
âmbito da iniciativa XII Festival Internacional de Música 
para Jovens - “Gaia 2005”, ficando o respectivo 
pagamento condicionado à apresentação dos 
comprovativos das despesas efectuadas, de acordo com 
o proposto na Informação n.º 95/DCPC/SDAC/2005 de 6 
de Maio de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL DE FAMÕES 

 
Atribuição, no âmbito do Sub-Programa A do Programa 
de Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade 
Social de Odivelas (PAIPSSO), de um subsídio no valor 
global de €1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta euros) ao 
Centro Comunitário Paroquial de Famões, de acordo 
com o proposto na Informação n.º 213/DASJ/DAS/2005 
de 18 de Abril de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL DE FAMÕES 

 
Ratificação do despacho do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas datado de 13 de Maio de 
2005, de atribuição de um subsídio, sob a forma de 
cedência de transporte municipal, ao Centro 
Comunitário Paroquial de Famões, para deslocação a 
São Domingos de Rana, no passado dia 17 de Maio. 
 
(Ratificado por unanimidade) 

 
 
 

ARACODI - ASSOCIAÇÃO DOS RESIDENTES ANGOLANOS 
NO CONCELHO DE ODIVELAS 

 
Ratificação do despacho do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas datado de 13 de Maio de 
2005, de atribuição à ARACODI - Associação dos 
Residentes Angolanos no Concelho de Odivelas, de um 
subsídio, sob a forma de cedência de transporte, 
realizado em veículos municipais, para deslocação à 
Escola Básica Maria M. Vaz, no dia 15 de Maio de 2005. 
 
Concessão à mesma Associação, de um subsídio, sob a 
forma de cedência de transporte municipal, para 
deslocação ao Estádio Arnaldo Dias, no dia 21 de Maio 
de 2005. 
 
Emprestar à referida Associação dos seguintes 
equipamentos: “(...) palco de 10 x 14m; 40 mesas; 160 
cadeiras; 1 degrau de palco e PA de 500Watts (...)”, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 
247/DASJ/DAS/05 de 11 de Maio de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CENTRO KARATÉ DO SHOTOKAN DE ODIVELAS 

 
Atribuição, no âmbito do Programa A do Programa de 
Apoio ao Rendimento Desportivo de Odivelas 
(PARDO), de um subsídio, sob a forma de cedência de 
transporte municipal, ao Centro Karaté do Shotokan de 
Odivelas, para deslocação a Guimarães nos próximos 
dias 21 e 22 de Maio de 2005, de acordo com o proposto 
na Informação n.º 215/DSC/DD/05 de 12 de Maio de 
2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 

 

GESTÃO URBANÍSTICA 
 

 
 

Mundiplanos – Planeamento e Construção, S.A. 
Herdeiros de João Pereira De Sousa 
Bons Dias, Ramada 
Cancelamento de Garantias Bancárias 

 
Cancelamento das garantias n.º 83707 e 87961, no valor 
de 100.000$00 e 1.000.000$00, respectivamente, ambas 
sob o Banco Espírito Santo e Comercial de Lisboa, para 
garantia da boa execução das obras de urbanização do 
processo n.º 33513, alvará de loteamento n.º 4/77 
respeitante à 2.ª e 3.ª fases da urbanização dos Bons Dias, 
de acordo com o proposto a folhas 1231 do referido 
processo e na Informação n.º 133/MP/DLO/SLU/2005 de 
1 de Abril de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
Processo n.º 3015/LO/GI - Bairro Quinta da Fonte, Odivelas 
Aprovação do Estudo de Loteamento e Reconversão Urbanística 
e dos Projectos das Obras de Urbanização 

 
Proposto, nos termos da Informação n.º 
29/DGU.DRLA.PM.05 de 15 de Abril de 2005, da 
Informação n.º 25/LC/DRLA/05 de 18 de Fevereiro de 
2005 e da Informação n.º 41/SM/DRLA/05 de 8 de 
Fevereiro de 2005: 
 
• o Projecto de Reconversão/Estudo de Loteamento do 
Bairro Quinta da Fonte; 
 
• os Projectos de Infra-Estruturas Urbanísticas do Bairro 
Quinta da Fonte, com excepção dos projectos de arranjos 
exteriores e do impasse; 
 
• a aceitação da compensação em numerário prevista no 
n.º 4 do art.º 6 da Lei 91/95 no que se refere à área de 
cedência em falta para equipamento. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
Processo n.º 2039/LO/GI 
Bairro Encosta do Mourigo, Famões 
Recepção Definitiva das Obras de Urbanização e 
Libertação da Caução 

 
Proposto nos termos da Informação n.º 
24.DGU.DRLA.PM.05 de 1 de Março de 2005-03-01 e da 
Informação n.º 025/SM/DRLA-05 de 01 de Fevereiro de 
2005: 
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• aprovar a recepção definitiva das obras de urbanização 
do loteamento objecto do processo n.º 2039/LO/GI; 
 
• homologar do auto de vistoria a folhas 2489 a 2491 e 
 
• libertar a caução existente no valor de €165.907,61 
(cento e sessenta e cinco mil novecentos e sete euros e 
sessenta e um cêntimos). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
Processo n.º 6053/DPU 
Loteamento Municipal do Terreno do Arinto 
Emissão de Alvará de Loteamento 

 
Proposto, nos termos da Informação n.º 005/DPU/MC/05 
de 27 de Abril de 2005-04-27 aprovar: 
 
• a Planta Síntese, constante a fls. 22 e 106 do processo 
n.º 6053/DPU; 
 
• a Planta de Infraestruturas e Unidades de Projecto e 
Execução, constante a fls. 105 do referido processo; 
 
• que os Projectos de especialidades sejam apresentados 
no âmbito de cada área de intervenção; 
 
• a emissão do Alvará de Loteamento e respectivas 
condições. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
Processo n.º 4593/DPU 
Loteamento Municipal da Quinta da Memória 
Emissão de Alvará de Loteamento 

 
Proposto nos termos da Informação n.º 06/DPU/FC/05 de 
27 de Abril de 2005 aprovar: 
 
• a Planta Síntese, constantes a fls. 72 do processo n.º 
4593/DPU; 
 
• a Planta de Infraestruturas e Faseamento de Execução 
constante a fls. 73 e 141 do referido processo; 
 
• que os Projectos de especialidades sejam apresentados 
no âmbito de cada área de intervenção; 
 
• a emissão do Alvará de Loteamento e respectivas 
condições: 
 
“(...) 
• É autorizada a constituição de 5 lotes, numerados de 1 
a 5, com as áreas e características indicadas na planta de 

síntese constante a fls. 72, e que faz parte integrante 
deste alvará, bem como as condições a observar nas 
obras de urbanização de cada uma das áreas afectas aos 
lotes conforme quadro de Lotes. 
 
É cedida para integração no domínio público a área de 
1.259m2 da parcela A e 721m2 da parcela B, destinada a 
arruamentos e passeios. A integração destas áreas no 
domínio público far-se-á por afectação. 
(...)” 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
Manuel Gonçalves de Brito 
Bairro Alto das Arroteias, Lote 49, Caneças 
Substituição de Hipoteca Legal por Depósito Caução 

 
Substituição da hipoteca legal constituída sobre o lote 49 
do Bairro Alto das Arroteias em Caneças, pelo depósito 
caução efectuado no banco Caixa Geral de Depósitos a 
favor do Município de Odivelas, no valor de €2.008,28 
(dois mil oito euros e vinte e oito cêntimos), para 
garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará n.º 02/2000, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 214/PC/DGU/DRLA/2005 de 
22 de Abril de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
José Augusto Ribeiro Teixeira 
Bairro Trigache Sul, Lote 88, Famões 
Substituição de Hipoteca Legal por Depósito Caução 

 
Substituição da hipoteca legal constituída sobre o lote 88 
do Bairro Trigache Sul em Famões, pelo depósito caução 
efectuado no banco Caixa Geral de Depósitos a favor do 
Município de Odivelas, no valor de €488,11 
(quatrocentos e oitenta e oito euros e onze cêntimos), 
para garantir a boa execução das obras de urbanização 
referentes ao Alvará n.º 02/2001, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 213/PC/DGU/DRLA/2005 de 
22 de Abril de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
Luís Filipe dos Santos Pires 
Bairro Casal de São Sebastião, Lote 210, Famões 
Substituição de Hipoteca Legal por Garantia Bancária 

 
Substituição da hipoteca legal constituída sobre o lote 
210 do Bairro Casal de S. Sebastião em Famões, pela 
garantia bancária n.º 125-02-0766495 efectuado no Banco 
Comercial Português, S.A., emitida a favor do Município 
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de Odivelas, no valor de €693,52 (seiscentos e noventa e 
três euros e cinquenta e dois cêntimos), para garantir a 
boa execução das obras de urbanização referentes ao 
Alvará n.º 06/2002, de acordo com o proposto na 
Informação n.º 209/PC/DGU/DRLA/2005 de 20 de Abril 
de 2005. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 26/PRES/2005 
 

Assunto: Tolerância de ponto. 
 
Tendo em consideração que o dia 26 de Maio de 2005, 
Feriado Nacional, coincide com uma quinta-feira, e 
atendendo, igualmente, ao empenho e dedicação que 
têm sido revelados pelos trabalhadores deste Município, 
determino, nos termos da competência que me é 
atribuída pela al. a), do n.º 2, do art.68.º, da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, que no próximo dia 27 de Maio de 2005 
seja concedida tolerância de ponto a todos os 
trabalhadores municipais. 
 
Ficam excepcionados do presente Despacho os 
trabalhadores da Loja do Munícipe que, pela 
especificidade desse espaço, usufruirão da tolerância de 
ponto nos termos a acordar com o respectivo superior 
hierárquico. 
 
Solicito, todavia, a todos os serviços que prestam 
atendimento ao público que procedam à divulgação 
deste despacho, afixando-o nas respectivas portas, por 
forma a que o mesmo seja do conhecimento antecipado 
dos Munícipes. 
 
Odivelas, 18 de Maio de 2005 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

(a) Manuel Varges 
 
 
 
 
 

DESPACHO N.º 27/PRES/2005 
 

Assunto: Aditamento do despacho n.º 26/PRES/2005. 
 
Pelo Despacho n.º 26/PRES/2005, de 18 de Maio, concedi 
tolerância de ponto aos trabalhadores municipais no 
próximo dia 27 de Maio de 2005. 
 
Ficam, no entanto, excepcionados do disposto no 
referido Despacho, para além dos trabalhadores da Loja 
do Munícipe, os trabalhadores de outros serviços 
municipais que, atento o carácter imprescindível do seu 
funcionamento, não possam ser dispensados, caso em 
que os mesmos usufruirão da referida dispensa em 
momento posterior, a acordar com o respectivo superior 
hierárquico. 
 
Odivelas, 23 de Maio de 2005 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

(a) Manuel Varges 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

Departamento de Obras Municipais 
 

 
 

Decisões com eficácia externa, tomadas pelo Senhor 
Vereador, Carlos Lérias, no âmbito do despacho de 
delegação de competências n.º 10/02 de 12 de Janeiro de 
2002, nos termos da Informação n.º 51/GVCPL/2005 de 
12 de Maio de 2005. 
 
 
Assunto: Processo 1221/OD-DOM - Remodelação da 
Iluminação Exterior do Jardim de Infância N.º 2 de Odivelas - 
Arroja. Proposta de adjudicação à firma APM, pelo valor de 
7.409,82€ + IVA. Info 267/DEC/2005 de 20/04/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Concordo e 
aprovo nos termos propostos pelos serviços. Ao DFA/DF para 
compromisso da despesa. Ao DOM/SLE para adjudicação. 
Data da Decisão: 03/05/2005 
 
Assunto: Processo 1238/MO-DOM - Fornecimento e montagem 
de UPS para as novas instalações do Departamento de Assuntos 
Sociais e Juventude. Proposta de aprovação do pagamento à 
empresa MGE da factura n.º FP104388 no valor de 1.035,30€. 
Info 286/DEC/2005 de 27/04/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Concordo. Ao 
DFA/DF para pagamento da factura. 
Data da Decisão: 06/05/2005 
 
Assunto: Processo 1258/OD-DOM - Execução de Parque de 
Estacionamento na Av. D. Dinis, freguesia de Odivelas. 
Proposta de adjudicação à firma Guedol, pelo valor de 4.676,26€ 
+ IVA. Info 348/DIEU/2005 de 03/05/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Concordo e 
aprovo. Ao DFA/DF para compromisso da despesa. Ao 
DOM/SLE para adjudicação. 
Data da Decisão: 06/05/2005 
 
Assunto: Processo 1197/MO-DOM - Aquisição de placas 
identificativas de mudança de tarifa no transporte em táxi. 
Proposta de pagamento à firma SIPFA da importância de 
2.249,10€ correspondente aos trabalhos em epígrafe. Info 
344/DIEU/2005 de 02/05/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Concordo. Ao 
DFA/DP para recabimento da despesa. Ao DFA/DF para 
compromisso da despesa e posterior pagamento. 
Data da Decisão: 10/05/2005 
 
Assunto: Processo 1280/CA-DOM - EB1 de Caneças - 
Substituição de estores. Proposta de adjudicação à firma 
Engidomus pelo valor de 1.880,00€ + IVA. Info 282/DEC/2005 
de 27/04/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Concordo e 
aprovo. Ao DFA/DF para compromisso da despesa. Ao 
DOM/SLE para adjudicação. 
Data da Decisão: 11/05/2005 

Assunto: Processo 1234/PV-DOM - Trinco eléctrico para a 
Escola n.º 3 da Póvoa de Santo Adrião. Proposta de adjudicação 
à firma Raiocoop, pelo valor de 830,00€ + IVA. Info 
290/DEC/2005 de 29/04/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Dou o meu parecer 
favorável. Ao DFA/DF para compromisso da despesa. Ao 
DOM/SLE para adjudicação. 
Data da Decisão: 11/05/2005 
 
Assunto: Processo 1231/PO-DOM - Alterações ao Centro de Dia 
da Pontinha. Proposta de adjudicação à firma Engidomus, pelo 
valor de 1.100,00€ + IVA. Info 260/DEC/2005 de 19/04/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Concordo e 
aprovo. Ao DFA/DF para compromisso da despesa. Ao 
DOM/SLE para adjudicação. 
Data da Decisão: 11/05/2005 
 
Assunto: Processo 1256/FA-DOM - Remodelação da instalação 
eléctrica do Centro Recreativo e Cultural de Famões. Proposta 
de adjudicação à firma Raiocoop, pelo valor de 4.955,00€ + IVA. 
Info 295/DEC/2005 de 05/05/05. 
Decisão do (Vereador Carlos Pereira Lérias): Concordo e 
aprovo. Ao DFA/DF para compromisso da despesa. Ao 
DOM/SLE para adjudicação. 
Data da Decisão: 11/05/2005 

 
 
 
 

Departamento Jurídico 
e de Administração Geral 

 

 
 

Decisões tomadas pelo Senhor Vereador José Esteves, ao 
abrigo das competências delegadas, no âmbito dos 
despachos PRES/89/02 de 2 de Maio de 2002, 
124/PRES/02 de 16 de Outubro de 2002, 9/PRES/2003 de 
5 de Fevereiro de 2003, 32/PRES/03 de 26 de Maio de 
2003 e 42/PRES/03 de 11 de Agosto de 2003, nos termos 
das Informações n.os 024/GVJE/2005 de 29 de Abril de 
2005 e 028/GVJE/2005 de 13 de Maio de 2005. 
 
 
Licenciamentos 

 
Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 5/LRI/2005 
Requerente: Associação de Ciclismo de Lisboa  
Local de Realização do Evento: Concelho de Odivelas, 
freguesias da Pontinha, Famões e Caneças. Concelho da 
Amadora, freguesias de Alfornelos, São Brás e Brandoa, de 
acordo com o parecer prestado pelas mesmas autarquias. 
Actividade: 1ª Prova Regional Taça e Campeonato Zona B. 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento 
Desportivo Temporário para realização da 1ª Prova Regional 
Taça e Campeonato Zona B. 
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento Desportivo Temporário n.º 
5/LRI/2005 para dia 19 de Março de 2005. 
Data: 2005-03-18 
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Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 7/LRI/2005  
Requerente: MUNDICENTER II - Gestão de Espaços 
Comerciais, S.A. 
Local de Realização do Evento: Centro Comercial Odivelas 
Parque - Estrada da Paiã, Casal da Troca 
Actividade: Espectáculos de música ao vivo 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento de 
Recinto improvisado para realização de Espectáculos de música 
ao vivo  
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento de Recinto improvisado n.º 
7/LRI/2005 para dia 02 de Abril de 2005, das 20H00 às 23H50. 
Data: 2005-04-01 
 
Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 8/LRI/2005 
Requerente: Comissão de Reformados, Pensionistas e Idosos da 
Póvoa de Santo Adrião 
Local de Realização do Evento: Na sede da Comissão 
Actividade: Festividades dos Santos Populares 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento de 
Recinto improvisado temporário para realização de 
Festividades dos Santos Populares. 
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento de Recinto improvisado temporário 
n.º 8/LRI/2005 para os dias 11,12,13,23,24,28 e 29 de Junho das 
15H00 às 24H00.  
Data: 2005-04-07 
 
Processo n.º 149/ODV/02 
Requerente: Maria Salomé Cardoso Cordeiro Duarte 
Local: Av. D. Dinis, n.º 68 - C. C. Oceano, Loja 9 - Odivelas 
Actividade: Café 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por 30 dias para dar 
resposta ao parecer da Autoridade de Saúde. 
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo, bem como, 
oficiar o requerente para que depois de decorrido o prazo 
mencionado, entregue o projecto reformulado de acordo com o 
parecer da Autoridade de Saúde. 
Data: 2005-04-11 
 
Processo n.º 906/89 
Requerente: Amadeu António Coelho 
Local: Praceta Ary dos Santos, n.º 9, Loja C - Póvoa de Santo 
Adrião. 
Actividade: Café e Cervejaria 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por 45 dias para 
proceder às rectificações impostas pela Autoridade de Saúde. 
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo por 45 dias, 
bem como, oficiar o requerente para que depois de decorrido o 
prazo mencionado, entregue o projecto reformulado de acordo 
com o parecer da Autoridade de Saúde e enviar-lhe o parecer 
do Serviço Nacional de Bombeiros para conhecimento.  
Data: 2005-04-11 
 
Processo n.º 1023/89 
Requerente: Conceição Lopes de Sousa Coelho 
Local: Rua D. João I, R/C Esq. - Vivenda Ferreira - Serra da Luz 
- Pontinha. 
Actividade: Café e Cervejaria 
Assunto: Pedido de substituição do Alvará de Licença Sanitária 
n.º 123/91 pelo Alvará de Licença de Funcionamento. 

Decisão: Deferido pedido e Emissão do Alvará de Licença de 
Funcionamento n.º 06/2005 para nome de Conceição Lopes de 
Sousa Coelho. 
Data: 2005-04-12 
 
Processo n.º 2272/67 
Alvará n.º 2272/67 
Requerente: Isabel Maria Oliveira Miranda  
Local: Rua Dr. Sidónio Pais, n.º 34 B - Patameiras, Odivelas 
Actividade: Taberna e Café 
Assunto: Estabelecimento de Bebidas, sito na Rua Dr. Sidónio 
Pais, n.º 34 B - Patameiras - Odivelas, em nome de Isabel Maria 
Oliveira Miranda. 
Decisão: Declaração da invalidade do Alvará n.º 2272 e 
indeferimento do pedido de averbamento, face ao exposto na 
Informação prestada pelo Departamento de Gestão Urbanística, 
com comunicação ao requerente, para entrega do mesmo e 
respectivos averbamentos, bem como informá-lo que deverá, no 
prazo de 10 dias, regularizar a situação e pronunciar-se sobre os 
pareceres desfavoráveis do Serviço Nacional de Bombeiros e 
Autoridade de Saúde  
Data: 2005-04-13 
 
Processo n.º 4008/77 
Alvará de Licença Sanitária n.º 42/77 
Requerente: Jaime Ricardo Tavares Martins 
Local: Rua Cesário Verde, n.º 1, Loja - Bairro São Jorge - 
Ramada  
Actividade: Pastelaria e Snack - Bar 
Assunto: Pedido de substituição do Alvará de Licença Sanitária 
n.º 42/77 e pedido de averbamento para nome de Jaime Ricardo 
Tavares Martins. 
Decisão: Aguardar informação actualizada do Departamento de 
Gestão Urbanística. 
Data: 2005-04-13 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 10/2005 
Requerente: Gerência do Bar Estado Maior - Caneças 
Local do Evento: Instalações do Bar Estado Maior, em Caneças 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de espectáculos de música ao vivo nas instalações do 
Bar Estado Maior. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 10/2005 para os dias 13.04.05 entre as 22:00 e as 24:00; 
20.04.05 entre as 22:00 e as 24:00 e dia 27.04.05 entre as 22:00 e as 
24:00. 
Data: 2005-04-13 
 
Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 10/LRI/2005 
Requerente: Lusitano Futebol Clube 
Local de Realização do Evento: Freguesia de Odivelas 
Actividade: Prova de Atletismo - 5º Circuito Jovem Lusitano 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento 
Desportivo para realização da Prova de atletismo - 5ª Circuito 
Jovem Lusitano. 
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento Desportivo temporário n.º 
10/LRI/2005 para dia 16 de Abril de 2005. 
Data: 2005-04-13 
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Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 11/LRI/2005 
Requerente: Fábrica da Igreja Paroquial da Sagrada Família da 
Pontinha. 
Local de Realização do Evento: Praceta das Descobertas - 
Quinta do Pinheiro 
Actividade: Festividades anuais em honra de S. José 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento de 
Recinto para realização de Festividades anuais em honra de S. 
José. 
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento de Recinto temporário n.º 
11/LRI/2005 para dia 30 de Abril de 2005 das 15H30 às 01H30. 
Data: 2005-04-14 
 
Processo n.º 760/88 
Requerente: Ondina Morais Teixeira 
Local: Rua do Brasil, Lote 426 - Casal Novo - Caneças 
Actividade: Café e Cervejaria 
Assunto: Pedido de substituição do Alvará de Licença Sanitária 
pelo Alvará de Licença de Funcionamento para estabelecimento 
de Bebidas. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão do Alvará de Licença de 
Funcionamento n.º 09/2005 em nome de Ondina Morais 
Teixeira. 
Data: 2005-04-14 
 
Processo n.º 179/ODV/02 
Requerente: Iberusa - Hotelaria e Restauração, S.A, 
denominado Pizza Hut. 
Local: Rua Guilherme Gomes Fernandes, n.º 5 A - Odivelas 
Actividade: Pizzaria e Café 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Utilização para 
estabelecimento de Restauração e Bebidas.  
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Alvará de Licença de 
Utilização n.º 08/2005 para nome de Iberusa - Hotelaria e 
Restauração, S. A, denominado Pizza Hut. 
Data: 2005-04-14 
 
Processo n.º 2825/70 
Alvará de Licença Sanitária n.º 98/70 
Requerente: Vilela & Rana, Lda 
Local: Rua de Angola, Vila Amália, n.º 1 - Olival Basto 
Actividade: Mercearia 
Assunto: Pedido de averbamento ao Alvará de Licença 
Sanitária n.º 98/70 para estabelecimento de Mercearia. 
Decisão: Deferido pedido de averbamento para nome de Vilela 
& Rana, Lda e actualização da morada do estabelecimento, sem 
prejuízo de ser efectuada vistoria conjunta a fim de se verificar 
se o estabelecimento cumpre todos os requisitos higio-sanitários 
e técnico-funcionais. 
Data: 2005-04-15 
 
Processo n.º 3096/71 
Alvará de Licença Sanitária n.º 85/71 
Requerente: Erminda da Costa Ferreira Andrade 
Local: Rua de Olivença, n.º 28 A, Pontinha  
Actividade: Mercearia 
Assunto: Pedido de averbamento ao Alvará de Licença 
Sanitária n.º 85/71 para estabelecimento de Mercearia, sito na 
Rua de Olivença, n.º 28 A - Pontinha, para nome de Erminda da 
Costa Ferreira Andrade. 

Decisão: Deferido pedido de averbamento para nome de 
Erminda da Costa Ferreira Andrade, sem prejuízo de ser 
efectuada vistoria conjunta a fim de se verificar se o 
estabelecimento cumpre todos os requisitos higio-sanitários e 
técnico-funcionais. 
Data: 2005-04-15 
 
Processo n.º 977/89 
Alvará de Licença Sanitária n.º 47/90 
Requerente: Isidro Falcão Miguel 
Local: Rua D. Luís I, Residência Cruz,R/C, Serra da Luz - 
Pontinha 
Actividade: Mercearia 
Assunto: Pedido de averbamento ao Alvará de Licença 
Sanitária n.º 47/90 para nome de Manuel Lopes Cruz. 
Decisão: Deferido pedido de averbamento para nome de 
Manuel Lopes Cruz sem prejuízo de ser efectuada vistoria 
conjunta a fim de se verificar se o estabelecimento cumpre 
todos os requisitos higio-sanitários e técnico-funcionais. 
Data: 2005-04-18 
 
Processo n.º 286/87 
Alvará n.º 28/87 
Requerente: Fernando Tomás Lúcio 
Local: Rua Jaime Cortesão, n.º 1 - Loja - Póvoa de Santo Adrião 
Actividade: Leitaria 
Assunto: Estabelecimento de Bebidas, sito na Rua Jaime 
Cortesão, n.º 1 - Loja - Póvoa de Santo Adrião, em nome de 
Fernando Tomás Lúcio. 
Decisão: Declaração da invalidade do Alvará de Licença 
Sanitária n.º 28/87, face ao exposto na Informação prestada pelo 
Departamento de Gestão Urbanística, com comunicação ao 
requerente para entrega do mesmo e oficiar o requerente para 
que depois de decorrido o prazo mencionado, dê cumprimento 
aos diversos pareceres, bem como enviar-lhe o parecer do 
Serviço Nacional de Bombeiros, para conhecimento. 
Data: 2005-04-19 
 
Licença de Táxi n.º 21/2003 
Nome: Marreiros & Silva, Lda  
Assunto: Pedido de emissão de nova Licença de Táxi, para a 
empresa Marreiros & Silva, Lda, por motivo de substituição do 
anterior veículo 15-59-JS pelo actual 83-24-ZS.  
Decisão: Deferido pedido e Emissão de nova Licença de Táxi 
para a empresa Marreiros & Silva, Lda para o veículo com a 
matrícula 83-24-ZS. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 2506/96 
Alvará de Licença de Utilização n.º 25/2000 
Requerente: Feijão de mistura - Actividades Hoteleiras, Lda 
Local: Rua Ilha da Madeira, n.º 16 - Olival Basto 
Actividade: Café e Snack - Bar 
Assunto: Pedido de averbamento e alteração de actividade para 
estabelecimento de Café e Snack - Bar sito na Rua Ilha da 
Madeira, n.º 16 - Olival Basto, em nome de Gomes & Trovoada, 
Lda.  
Decisão: Deferido pedido de averbamento, bem como, seja 
efectuada vistoria conjunta com a Divisão de Fiscalização e 
Policia Municipal, Técnico de Ruído e Autoridade de Saúde, a 
fim de avaliar o pedido de alteração de actividade.  
Data: 2005-04-19 
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Processo n.º 4965/83 
Alvará n.º 103/83 
Requerente: José Francisco Ambrósio Mordido 
Local: Rua da Paiã, 16 B - Odivelas 
Actividade: Café, Pastelaria e Snack - Bar 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por 60 dias para 
efectuar as alterações necessáriasa fim de ser agendada vistoria. 
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo e Informar o 
requerente de que depois de decorrido o prazo solicitado 
deverá solicitar a necessária vistoria. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 100/ODV/2001 
Requerente: Maria Rosa Moiteiro Carvalho  
Local: Rua Almirante Gago Coutinho, n.º 113, Loja - Ramada  
Actividade: Salão de Cabeleireiro 
Assunto: Pedido de substituição do Alvará de Licença Sanitária 
pelo Alvará de Licença de Utilização para estabelecimento de 
Prestação de Serviços.  
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Alvará de Licença de 
Utilização n.º 07/2005 para nome de Maria Rosa Moiteiro 
Carvalho. 
Data: 2005-04-20 
 
Processo n.º 1098/89 
Requerente: Alberto da Silva Pires Salvado 
Local: Rua 1º de Dezembro, Lote 25, R/C - Bairro Novo do 
Trigache, Famões 
Actividade: Restaurante e Café 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por 90 dias para 
conclusão das correcções impostas pela Comissão de Vistorias. 
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo por 90 dias. 
Data: 2005-04-21 
 
Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 12/LRI/2005 
Requerente: Fábrica da Igreja Paroquial Rainha dos Apóstolos 
da Ramada. 
Local de Realização do Evento: Largo Fronteiro à Igreja 
Paroquial  
Actividade: Comemorações em honra de Nossa Senhora Rainha 
dos Apóstolos da Ramada. 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento de 
Recinto para realização de Comemorações em honra de Nossa 
Senhora Rainha dos Apóstolos da Ramada. 
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento de Recinto temporário n.º 
12/LRI/2005 para os dias 14 e 15 de Maio de 2005 das 21H00 às 
02H00. 
Data: 2005-04-26 
 
Processo n.º 629/88 
Alvará de Licença Sanitária n.º 88/88 
Requerente: Carlos Gonçalves da Costa 
Local: Rua Padre José Anchieta, n.º 11 A - Póvoa de Santo 
Adrião 
Actividade: Café e Cervejaria 
Assunto: Estabelecimento de Bebidas, sito na Rua Padre José 
Anchieta, n.º 11 A, Póvoa de Santo Adrião, em nome de Carlos 
Gonçalves da Costa. 
Decisão: Declaração da invalidade do Alvará de Licença 
Sanitária n.º 88/88 face ao exposto na Informação prestada pelo 
Departamento de Gestão Urbanística, com comunicação ao 

requerente para entrega do mesmo. Solicitar informação 
actualizada ao Departamento de Gestão Urbanística, visto a 
última informação prestada datar de Junho de 2004. 
Data: 2005-04-27 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 08/2005 
Requerente: Igreja Paroquial Nossa Senhora Rainha dos 
Apóstolos da Ramada 
Local do Evento: Largo Fronteiro à Igreja Paroquial da Ramada 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de celebrações em honra de “Nossa Senhora Rainha 
dos Apóstolos”. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 08/2005 para os dias 14 de Maio de 2005 das 21H00 às 
02H00 e dia 15 de Maio de 2005 das 21H00 às 24H00. 
Data: 2005-04-28 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 09/2005 
Requerente: Clube Atlético das Patameiras 
Local do Evento: Rua Rainha D. Leonor, junto à sede do Clube 
Atlético das Patameiras, em Odivelas. 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de actividades relacionadas com as festas em honra 
dos Santos Populares. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 09/2005 para os dias: 28.05.05 - das 22H00 às 02H00; 
04.06.05 - das 22H00 às 02H00; 10.06.05 - das 22H00 às 02H00; 
11.06.05 - das 22H00 às 02H00; 12.06.05 - das 22H00 às 24H00; 
18.06.05 - das 22H00 às 02H00; 25.06.05 - das 22H00 às 02H00 e 
02.07.05 - das 22H00 às 02H00. 
Data: 2005-04-28 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 11/2005 
Requerente: Fábrica da Igreja Paroquial da Pontinha 
Local do Evento: Praceta das Descobertas, Pontinha 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de festividades ao ar livre em honra de São José. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 11/2005 para o dia 30 de Abril de 2005 das 15H30 às 
01H30. 
Data: 2005-04-28 
 
Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 9/LRI/2005 
Requerente: Comissão de Reformados, Pensionistas e Idosos da 
Póvoa de Santo Adrião 
Local de Realização do Evento: Sede da Associação 
Actividade: Bailes com Música ao vivo 
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento de 
Recinto Temporário para realização de Bailes com Música ao 
Vivo. 
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento de Recinto Temporário n.º 
9/LRI/2005. 
Data: 2005-04-07 
 
Processo n.º 21/MJ/2004 
Licença n.º 21/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
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Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Mega 
600, n.º de série AT6591, fabricante Elant e com o ano de fabrico 
2001. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Mega 600 explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 27/MJ/2004 
Licença n.º 26/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Sega 
Rally e Deluxe, n.º de série 12351, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Sega Rally e Deluxe explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 26/MJ/2004 
Licença n.º 27/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Football Power, n.º de série 008FP0034, fabricante Covielsa e 
com o ano de fabrico 2000. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Football Power explorado pela Sociedade Jacinto 
e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 25/MJ/2004 
Licença n.º 28/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Photoplay, n.º de série 8130, fabricante Funworld e com o ano 
de fabrico 2000. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Photoplay explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 24/MJ/2004 
Licença n.º 29/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Highroller, n.º de série 157291, fabricante Sterw Pinball e com o 
ano de fabrico 2001. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Highroller explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 

Processo n.º 30/MJ/2004 
Licença n.º 30/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Wave 
Ruwwer deluxe, n.º de série 804320, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Wave Ruwwer explorado pela Sociedade Jacinto 
e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 52/MJ/2004 
Licença n.º 31/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Manx 
T.T. deluxe, n.º de série 734370, fabricante Sega e com ano de 
fabrico 1996. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Manx T.T. deluxe explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 28/MJ/2004 
Licença n.º 25/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Sega 
Rally 2 Twin, n.º de série 10807, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Sega Rally 2 Twin explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 50/MJ/2004 
Licença n.º 33/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Photoplay Masters, n.º de série 7614, fabricante Funworld e com 
o ano de fabrico 2000. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Photoplay Masters  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 49/MJ/2004 
Licença n.º 34/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Photoplay Masters, n.º de série 7596, fabricante Funworld e com 
o ano de fabrico 1999. 
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Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Photoplay Masters  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 39/MJ/2004 
Licença n.º 35/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Time 
Crisis 2 Deluxe, n.º de série 39258, fabricante Namco Europe e 
com o ano de fabrico 1998. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Time Crisis 2 Deluxe,  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 38/MJ/2004 
Licença n.º 36/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 24H. 
Le Mans/Diversão, n.º de série 4271, fabricante Sega e com o 
ano de fabrico 1997. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina 24H. Le Mans/Diversão  explorado pela 
Sociedade Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 75/2003 C.M.ARGANIL 
Licença n.º 38/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Euro 
40 S/D, n.º de série 60, fabricante Gevis Corporation e com o ano 
de fabrico 2000. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Euro 40 S/D explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 62/MJ/2004 
Licença n.º 40/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 54777, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single explorado pela Sociedade Jacinto 
e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 59/MJ/2004 
Licença n.º 43/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 

Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 55389, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single explorado pela Sociedade Jacinto 
e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 58/MJ/2004 
Licença n.º 44/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 54709, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 57/MJ/2004 
Licença n.º 45/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 54735, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 56/MJ/2004 
Licença n.º 46/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 54602, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 42/MJ/2004 
Licença n.º 47/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Rally 
Championship - Twin, n.º de série 678382, fabricante Sega e 
com ano de fabrico 1995. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Rally Championship - Twin explorado pela 
Sociedade Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
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Processo n.º 55/MJ/2004 
Licença n.º 48/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 54506, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single explorado pela Sociedade Jacinto 
e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 41/MJ/2004 
Licença n.º 49/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Bally 
- Creature From the Black Lagoon, n.º de série 22518022, 
fabricante Bally e com o ano de fabrico 1993. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Bally - Creature From the Black Lagoon 
explorado pela Sociedade Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 40/MJ/2004 
Licença n.º 50/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Troia 
- P.O.W, n.º de série 042, fabricante Irmacor e com o ano de 
fabrico 1982. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Troia - P.O.W explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 44/MJ/2004 
Licença n.º 52/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Manx 
T.T.Twin, n.º de série 741826, fabricante Sega e com o ano de 
fabrico 1996. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Manx T.T.Twin explorado pela Sociedade Jacinto 
e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 43/MJ/2004 
Licença n.º 51/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 

Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina NO 
Fear, n.º de série 225102298, fabricante Williams e com o ano de 
fabrico 1995. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina NO Fear explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A.  
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 45/MJ/2004 
Licença n.º 15/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Manx 
T.T. Deluxe, n.º de série 756620, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Manx T.T. Deluxe explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 60/MJ/2004 
Licença n.º 42/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 54576, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 61/MJ/2004 
Licença n.º 41/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Daytona Single, n.º de série 54776, fabricante Sega. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Daytona Single  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 68/MJ/2004 
Licença n.º 39/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Twister, n.º de série 132683, fabricante Sega Pinball e com ano 
de fabrico 1996. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Twister explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
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Processo n.º 72/2003 - C.M.ARGANIL 
Licença n.º 37/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Euro 
40 S/D, n.º de série 1507, fabricante Gevis Corporation e com 
ano de fabrico 2000. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Euro 40 S/D, explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 51/MJ/2004 
Licença n.º 32/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Photoplay Masters, n.º de série 7615, fabricante Funworld e com 
o ano de fabrico 2000. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Photoplay Masters  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 20/MJ/2004 
Licença n.º 23/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Photoplay Masters, n.º de série 7623, fabricante Funworld e com 
o ano de fabrico 2000. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Photoplay Masters  explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 29/MJ/2004 
Licença n.º 24/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Prop 
Cycle SD, n.º de série 35037, fabricante Namco. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Prop Cycle SD  explorado pela Sociedade Jacinto 
e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 47/MJ/2004 
Licença n.º 17/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
 
 

Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Medieval Madness, n.º de série 759100632, fabricante Williams e 
com o ano de fabrico 1997. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Medieval Madness explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 48/MJ/2004 
Licença n.º 18/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A. 
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Photoplay Masters, n.º de série 7597, fabricante Funworld e com 
o ano de fabrico 1999. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Photoplay Masters explorado pela Sociedade 
Jacinto e Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 22/MJ/2004 
Licença n.º 19/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Mega 
600, n.º de série AT 6000, fabricante Elant e com o ano de 
fabrico 2001. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Mega 600 explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 23/MJ/2004 
Licença n.º 20/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina 
Kickjt, n.º de série 1427, fabricante Comptons e com o ano de 
fabrico 2001. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Kickjt explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 46/MJ/2004 
Licença n.º 16/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Gun 
Blade, n.º de série 752776. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Gun Blade explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
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Processo n.º 19/MJ/2004 
Licença n.º 22/2005 
Validade: 27 de Abril de 2005 a 27 de Abril de 2006 
Requerente: Jacinto e Martins, S.A  
Local de Exploração: Playland - Centro Comercial Odivelas 
Parque, Loja 2048 - Patameiras, Odivelas 
Assunto: Pedido de Licença de Exploração para Máquina Mega 
600, n.º de série AT 6597, fabricante Elant e com o ano de 
fabrico 2002. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença de Exploração 
para Máquina Mega 600 explorado pela Sociedade Jacinto e 
Martins, S.A. 
Data: 2005-04-19 
 
Processo n.º 3265/72 
Alvará n.º 63/72 
Requerente: Manuel António Cardoso Fernandes 
Local: Rua Dr. Egas Moniz, Lote 19, R/C Dto - Odivelas 
Actividade: Cervejaria 
Assunto: Estabelecimento de Bebidas, sito na Rua Dr. Egas 
Moniz, Lote 19, R/C Dtº, Odivelas, em nome de Manuel 
António Cardoso Fernandes. 
Decisão: Declaração da invalidade do Alvará n.º 63/72, face ao 
exposto na Informação prestada pelo Departamento de Gestão 
Urbanística, com comunicação ao requerente para entrega do 
mesmo e notificar o requerente para que se pronuncie sobre os 
pareceres supra citados. 
Data: 2005-04-21 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 12/2005 
Requerente: Divisão Cultural e Património Cultural.  
Local do Evento: Regimento de Engenharia n.º 1 - Pontinha. 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de comemorações do 30º Aniversário do 25 de Abril, 
envolvendo a actuação ao vivo da banda musical “Xutos e 
Pontapés”. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 12/2005 para o dia 22 de Abril, entre as 21:30 e as 
24:00. 
Data: 2005-04-21 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 13/2005 
Requerente: Núcleo Católico da Arroja 
Local do Evento: Arroja (Rua Dr. João Santos, passando, pela 
Rua Guilhermina Ascenso, Rua Clementina Carneiro Moura, 
Av. das Acácias, Rua Fernando Lopes Graça, Rua Rosa 
Ramalho, Rua Laura Aires, Rua Amélia Rey Colaço, 
terminando junto à Escola E.B. 2/3 Isabel de Portugal.) 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de festejos em honra de São José. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 13/2005 para os dias 30 de Abril e 01 de Maio de 2005.  
Data: 2005-04-26 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 14/2005 
Requerente: Comissão de Reformados Pensionistas e Idosos da 
Póvoa de Santo Adrião. 
Local do Evento: Salão Polivalente do Centro de Dia da 
Comissão de Reformados Pensionistas e Idosos, sito na Rua 
Alzira Beatriz Pacheco, Póvoa de Santo Adrião. 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de bailes com música ao vivo. 

Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 14/2005 para o mês de Maio de 2005. 
Data: 2005-04-26 
 
Processo n.º 1557/91 
Alvará de Licença Sanitária n.º 95/95 
Requerente: Alfredo Lopes Carneiro 
Local: Rua Sebastião da Gama, n.º 3 - Loja Dta e N.º 5 - loja Esqª 
- Patameiras, Odivelas 
Actividade: Restaurante e Café 
Assunto: Estabelecimento de Restauração e Bebidas em nome 
de Alfredo Lopes Carneiro. 
Decisão: Declaração da invalidade do Alvará de Licença 
Sanitária n.º 95/95 com comunicação ao requerente para entrega 
do mesmo. 
Data:2005-04-26 
 
Processo n.º 1430/91 
Alvará de Licença Sanitária n.º 90/91 
Requerente: Joaquim Pires 
Local: Praceta Virgínia de Castro e Almeida, n.º 4 A - Odivelas 
Actividade: Restauração e Bebidas 
Assunto: Pedido de averbamento para nome de Manuel 
Fernando Gonçalves. 
Decisão: Declaração da invalidade do Alvará de Licença 
Sanitária n.º 90/91 e solicitar ao requerente a entrega do mesmo, 
informando-o igualmente de que o presente processo passa a 
seguir em seu nome, não havendo no entanto, lugar a 
averbamento, passando também a serem consideradas as 
actividades de Restaurante, Snack - Bar e Café, bem como, 
informá-lo de que o pedido de prorrogação de prazo deferido já 
terminou, pelo que deverá solicitar a Vistoria Complementar. 
Data: 2005-04-26 
 
Processo n.º 283/ODV/03 
Requerente: Cecílio & Gonçalo, Lda 
 Local: Rua Júlio Dinis, n.º 26 A - Odivelas 
Actividade: Comércio a retalho de animais de estimação e de 
alimentos para animais de estimação. 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por 90 dias para dar 
cumprimento aos pareceres da Autoridade de Saúde e Serviço 
Nacional de Bombeiros.   
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo, bem como, 
oficiar o requerente para que depois de decorrido o prazo 
mencionado, entregue os projectos reformulados de acordo com 
os pareceres mencionados. 
Data: 2005-04-26 
 
Processo n.º 130/ODV/01 
Requerente: Freixinho & Dinis, Lda 
Local: Rua Prof. Egas Moniz, n.º 25 A e B - Póvoa de Santo 
Adrião 
Actividade: Café 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por 60 dias para 
poder realizar as correcções impostas pela Comissão de 
Vistorias. 
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo por 60 dias, 
bem como oficiar o requerente para que depois de decorrido o 
prazo mencionado, solicite a necessária vistoria complementar.   
Data: 2005-04-26 
 
Processo n.º 3730/74 
Alvará de Licença Sanitária n.º 17/75 
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Requerente: Batista & Viegas, Lda 
Local: Praça Prof. Bento de Jesus Caraça, n.º 9 B - Pontinha. 
Actividade: Café e Restaurante  
Assunto: Pedido de substituição do Alvará de Licença Sanitária 
pelo Alvará de Licença de Utilização. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão do Alvará de Licença de 
Utilização n.º 10/2005 para nome de Batista & Viegas, Lda. 
Data: 2005-04-28 
 
Processo n.º 735/88 
Requerente: Pereira & Boucinha, Lda 
Local: Rua Amadeu Sousa Cardoso, Lote 187 - Trigache Norte - 
Famões 
Actividade: Café, Cervejaria e Snack - Bar 
Assunto: Pedido de dispensa da regularização do pé direito da 
instalação sanitária. 
Decisão: Enviar o projecto reformulado para apreciação da 
Autoridade de Saúde e notificar o requerente dizendo-lhe que o 
pedido de dispensa de requisitos apresentado vai ser 
submetido à apreciação da Comissão de Vistorias. 
Data: 2005-05-03 
 
Processo n.º 4964/83 
Alvará de Licença Sanitária n.º 102/83 
Requerente: Esteves & Santos, Lda   
Local: Av. dos Bombeiros Voluntários, n.º 17, Loja E - Pontinha 
Actividade: Cafetaria, Pastelaria, Cervejaria e Snack - Bar 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por 40 dias para dar 
cumprimento ao parecer do Departamento de Gestão 
Urbanística. 
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo e declaração 
da invalidade do Alvará de Licença Sanitária n.º 102/83, face ao 
exposto na Informação prestada pelo Departamento de Gestão 
Urbanística, com comunicação ao requerente para entrega do 
mesmo. 
Data: 2005-05-03 
 
Licença de Táxi n.º 21/2005 
Nome: Táxis Santos & Gracio, Lda 
Assunto: Pedido de emissão de nova Licença de Táxi, por 
motivo de substituição do anterior veículo 92-67-LF, pelo actual 
92-34-ZT. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de nova Licença de Táxi 
para a empresa Táxis Santos & Gracio, Lda para o veículo com a 
matrícula 92-34-ZT. 
Data: 2005-05-03 
 
Processo n.º 36/ODV/00 
Requerente: Margarida Figueiredo Rodrigues Sampaio 
Actividade: Café e Restaurante  
Assunto: Pedido de Mudança de nome do pedido de Licença de 
Utilização para estabelecimento de Restauração e Bebidas para 
nome de Gilson Marinho Caldeira de Melo. 
Decisão: Deferido pedido de mudança de nome de processo 
para Gilson Marinho Caldeira de Melo e realização de ofício, 
para o novo requerente deste processo, dando-lhe 
conhecimento da situação actual do mesmo, para que possa 
entregar os elementos em falta. 
Data: 2005-05-03 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 15/2005 
Requerente: Divisão Cultural e Património Cultural da Câmara 
Municipal de Odivelas. 

Local do Evento: Inicio na Quinta da Azenha Velha, em 
direcção à Rotunda da Paiã, terminando no Centro Escolar 
Republicano do “Tenente Valdez” na Pontinha. 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de festejos em honra da Nossa Senhora dos Prazeres, 
envolvendo a realização de uma procissão e missa campal.  
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 15/2005 para o dia 08 de Maio de 2005 entre as 14H00 
e as 18H00.  
Data: 2005-05-04 
 
Processo n.º 2148/94 
Alvará de Licença Sanitária n.º 162/96 
Requerente: Princesa do Vale - Actividades Hoteleiras, Lda. 
Local: Avª do Vale Grande, Lote 18 - Vale Grande - Pontinha. 
Actividade: Restauração e Bebidas 
Assunto: Pedido de substituição do Alvará de Licença Sanitária 
n.º 162/96 pelo Alvará de Licença de Funcionamento, alterando 
as actividades para Café e Churrasqueira com fabrico de 
pastelaria e panificação, e pedido de averbamento para nome 
de António Dias Sousa. 
Decisão: Aguardar Informação do Departamento de Gestão 
Urbanística.  
Data: 2005-05-10 
 
Processo n.º 192/ODV/02 
Requerente: Telmo Brandão de Lira. 
Local: Rua Rainha Santa Isabel, Lote 1C - Serra da Luz - 
Pontinha. 
Actividade: Café, Snack - Bar e Pizzaria c/ fabrico de 
panificação 
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo até ao final de 
Setembro para efectuar as correcções impostas pela Comissão 
de Vistorias. 
Decisão: Deferido pedido de prorrogação de prazo e notificar o 
requerente para que depois de decorrido o prazo mencionado, 
solicite a necessária vistoria complementar. 
Data: 2005-05-10 
 
Processo n.º 207/ODV/02 
Requerente: Vítor Manuel Vicente 
Local: Rua Maria Gomes da Silva Santos, n.º 4 - Odivelas 
Actividade: Comércio a retalho de produtos alimentares 
Assunto: Pedido de dispensa de regularização do pé direito do 
estabelecimento, dado estar em funcionamento há 42 anos num 
edifício com construção anterior a 1951. 
Decisão: Envio do processo à Comissão de Vistorias para que o 
pedido de dispensa de requisitos seja submetido à apreciação 
da Comissão.  
Data: 2005-05-10 
 
Alvará de Licença Especial de Ruído n.º 16/2005 
Requerente: Paróquia do Santissimo Nome de Jesus. 
Local do Evento: Estádio Arnaldo Dias, em Odivelas. 
Assunto: Pedido de Licença Especial de Ruído (LER), para a 
realização de o “ Terço Vivo”, envolvendo uma missa campal. 
Decisão: Deferido pedido e Emissão de Licença Especial de 
Ruído n.º 16/2005 para o dia 13 de Maio de 2005 entre as 21H00 
e as 24H00. 
Data: 2005-05-11 
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Processo n.º 1/DJAG/SL/FD 
Licença n.º 14/LRI/2005 
Requerente: Paróquia do Santíssimo Nome de Jesus 
Local de Realização do Evento: Estádio Arnaldo Dias 
Actividade: Realização do Terço Vivo  
Assunto: Pedido de Alvará de Licença de Funcionamento de 
Recinto Temporário para realização do “Terço Vivo”. 
Decisão: Deferimento do pedido e Emissão do Alvará de 
Licença de Funcionamento de Recinto Temporário n.º 
14/LRI/2005 para dia 13 de Maio de 2005. 
Data: 2005-05-12 
 
Processo n.º 84/OD/99 
Alvará de Licença Sanitária n.º 01/99  
Requerente: João António Candeias Velez 
Local: Rua João Santos - Urbanização da Arroja, Centro 
Comercial da Arroja, Lote 12, Odivelas. 
Actividade: Mercearia 
Assunto: Pedido de averbamento ao Alvará de Licença 
Sanitária n.º 01/99 para estabelecimento de Mercearia, em nome 
de Clementina Assunção Camelo Gabriel e pedido de 2ª via do 
Alvará Sanitário. 
Decisão: Deferido pedido de averbamento para nome de 
Clementina Assunção Camelo Gabriel, sem prejuízo de ser 
efectuada vistoria conjunta a fim de se verificar se o 
estabelecimento cumpre todos os requisitos higio-sanitários e 
técnico- funcionais e deferido pedido de 2ª Via do Alvará 
Sanitário.  
Data: 2005-05-13 
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ODIVELGEST, E.M. 
 

Tabela de Preços e Plano de Actividades 

Época Lectiva 2005-2006 
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Odivelgest, E.M. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  TABELA DE PREÇOS 2005/2006

INSCRIÇÃO / RENOVAÇÃO

   Inscrição  25,10 € 

   Renovação

2xSemana

 14,64 € 

A partir do terceiro membro do agregado familiar beneficiam de isenção.

NATAÇÃO PURA
Pagamento mensal Pagamento trimestral

Crianças (dos 4 aos 14 anos)  22,75 €  30,30 €  37,85 €  66,20 €  88,17 €  110,15 € 

1xSemana 3xSemana 1xSemana 2xSemana 3xSemana

Adultos (a partir dos 15 anos)  26,11 €  34,27 €  43,40 €  75,98 €  99,73 €  126,30 € 

 53,25 €  70,13 €  88,17 € 

Os valores para Adultos com mais de 62 anos/Deficientes incluem um desconto de 30%.

Adultos (a partir dos 62 anos)                                   
/ Deficientes

 18,30 €  24,10 €  30,30 € 

HIDROGINÁSTICA
Pagamento mensal Pagamento trimestral

1xSemana 2xSemana 3xSemana 1xSemana 2xSemana 3xSemana

Adultos (a partir dos 15 anos)  26,24 €  34,45 €  43,61 €  76,35 €  100,25 €  126,90 € 

Adultos (a partir dos 62 anos)/ Deficientes  18,40 €  24,19 €  30,45 €  53,55 €  70,40 €  88,60 € 

Os valores para Adultos com mais de 62 anos/Deficientes incluem um desconto de 30%.
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ACTIVIDADES AQUÁTICAS ADAPTADAS
Pagamento mensal Pagamento trimestral

    Bebés (dos 6 meses aos 3 anos)  33,97 €  43,40 €  98,85 €  126,30 € 

1xSemana 2xSemana 3xSemana 1xSemana 2xSemana 3xSemana

    Natação Adaptada*  27,18 €  34,48 €  41,20 €  79,10 €  100,34 €  119,89 € 

    Natação Pré-Parto/Pós-Parto  27,18 €  34,48 €  41,20 €  79,10 €  100,34 €  119,89 € 

*Os adultos com mais de 62 anos e Deficientes beneficiam de um desconto de 30%.

HIDROTERAPIA

    Reabilitação  25,10 €  14,64 €  5,10 € 

Inscrição Renovação
Preço por 

Sessão

    Correcção Postural  25,10 €  14,64 €  5,10 € 

Adultos (a partir dos 62 anos)  / 
Deficientes

 25,10 €  14,64 €  5,10 € 

Os adultos com mais de 62 anos beneficiam de um desconto de 30%.

UTILIZAÇÃO LIVRE (VERTENTE NATAÇÃO)

    Utilização de 30 minutos  2,20 € 
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    Mais de 40 utentes  14,78 €  21,84 €  26,80 € 

    De 16 a 40 utentes  15,35 €  22,45 €  28,53 € 

    Até 15 utentes  16,40 €  24,62 €  30,60 € 

INSCRIÇÕES EM GRUPO - COLÉGIOS

1xSemana 2xSemana 3xSemana

INSCRIÇÕES EM GRUPO - INSTITUIÇÕES

1xSemana 2xSemana 3xSemana

    Até 15 utentes  16,22 €  24,38 €  30,30 € 

    De 16 a 40 utentes  15,20 €  22,24 €  28,25 € 

    Mais de 40 utentes  14,64 €  21,62 €  26,52 € 

ALUGUER DE PISTAS

Até 10 
alug/mês

Mais de 10 
Alug/mês

Piscina de 25 metros (14 alunos por pista)
30,30€ por 

grupo
22,75€ por 

grupo

Piscina de 16 metros (8 alunos por pista)
21,22€ por 

grupo
16,73€ por 

grupo
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2,65 €

8,36 €

18,82 €

IVA incluído à taxa em vigor.

Odivelas, 27 de Abril de 2005

Tarifa de perda/extravio da identificação do cabide do vestiário

(Albino Rodrigues da Silva)

Tarifa de emissão de 2ª via do cartão de utente

Tarifa mínima de carregamento do cartão de utente para Utilização Livre

O Presidente do Conselho de Administração
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Odivelgest, E.M. - Plano de Actividades 

 
 
 
Preâmbulo 
 
A Escola de Natação da Piscina de Odivelas, tem como objectivo face aos efeitos negativos do sedentarismo continuar a 
promover e desenvolver uma actividade física de qualidade minimizando o aumento da doença que tem apresentado 
incidências muito significativas a nível económico, individual e comunitário. 
 
Pretendemos assim: 

 
 

1. encorajar a adopção de um estilo de vida activo por parte da população do município de Odivelas 
 

2. aumentar o conhecimento que todas as pessoas podem e devem realizar actividade física independentemente 
da idade e que esta é um comportamento de saúde 

 
3. autonomizar os cidadãos para a actividade física 

 
 

(Programa Nacional de Promoção da 
Actividade Física e Desportiva – IDP) 

 
 
 
 
 
“ ... o desenvolvimento da actividade física e desporto para todos pode trazer benefícios sócio-económicos em termos de redução de 

custos de saúde e sociais, aumento da produtividade, mais oportunidade de emprego, melhor integração social, ambientes mais 

saudáveis, melhor aproveitamento escolar, participação no desporto e recreação mais elevada em consequência melhores resultados 

desportivos” ( Hamadi Benaziza – Health Promotion Departament, World Health Organization) 
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Na elaboração desta proposta de plano de actividades, não descurámos os detalhes e indicadores apresentados no ano 
transato, seleccionámos e definimos um suporte com objectivos e actividades que achamos que se inserem no quadro de 
necessidades e expectativas que concretizam a política desportiva do município, integrando diferentes subsistemas, 
nomeadamente o educativo, o desportivo, o de saúde, concertando ideias orientações, prioridades e iniciativas para um 
objectivo comum, ou seja, aumento da qualidade do serviço prestado. 
 
 
Assim pretendemos, 
 
Subsistema educativo, 

- continuar a fomentar a prática lúdica fundamental na aprendizagem das práticas desportivas, no 1º Ciclo 
(Projecto de Adaptação ao meio aquático) 

 
Subsistema desportivo, 

- preconizar projectos que induzam o cidadão na prática regular da actividade física 
 
Subsistema saúde, 

- dinamizar projectos que suscitem o interesse dos idosos na prática da actividade física e de manutenção 
(Desporto Sénior) 

- À prática desportiva dos cidadãos portadores de deficiência 
 

 

A água é um presente da Natureza, usufrua das suas propriedades 
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A seguir apresentamos as alterações ao plano anual de 2004/2005 e a proposta para o novo plano. 

Assim: 
 

Segunda/Quarta/Sexta - Feira - 3 x por semana (MAPA EM ANEXO) 

 
 

 Nos horários 09:15, 10:00, 10:45 e 11:30 poderão existir consoante o n.º de colégios, aulas para utentes individuais 
(crianças) 

 A hidroginástica, surgiu como uma das actividades mais procuradas na nossa piscina, depois de analisado o plano de 
água conseguimos introduzir às 09:15 uma aula de Hidro 1 com a carga horária uma vez por semana (4ª Feira); às 11:30 e 
12:15 (2ª/4ªFeira) uma aula de Hidro 1 no tanque e na piscina desportiva; 17:15 (2ª/6ª Feira) inserimos Hidro 1-piscina 
desportiva 

 A aula de pós-parto estipulada para as 13:45, não teve procura por parte da população e por isso encerrou. 
 Às 18:45 e 19:30 poderá existir Pré ou Pós parto, que se definirá no inicio do ano consoante a procura dos nossos 

utentes. 
 Inclusão da correcção postural à 4ª feira às 17:15 e 18:00 

 
 
 

Terça/Quinta - Feira - 2 x por semana (MAPA EM ANEXO) 

 
 Nos horários 09:15, 10:00, 10:45 e 11:30 poderão existir consoante o n.º de colégios, aulas para utentes individuais, 

crianças. Às 10:45 já existe uma aula de utentes individuais (Ama 3 e N1+7) 
 Às 10:45 (3ª Feira) inserimos mais uma aula de Hidro 1 (piscina desportiva) 
 Nos horários destinados para o Desporto Sénior 11:30 e 12:15, se o projecto não tiver continuidade, em substituição 

destas aulas propomos a leccionação de Hidroginástica 
 
 
 

Quarta/Sábado - 2 x por semana (MAPA EM ANEXO) 

 
 Não existem alterações. 

 
 

Sábado - 1 x por semana (MAPA EM ANEXO) 

 
 Não existem alterações. 

 
 

Domingo - 1 x por semana (MAPA EM ANEXO) 

 
 Não existem alterações. 
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Proposta para o plano de actividades 2005/2006 

 
 

Estrutura dos serviços a prestar 

 
1. Aulas anuais de inscrição individual 
2. Utilização livre ( natação) de Inverno 
3. Aulas anuais de inscrição em grupo 
4. Cursos de Verão 
5. Aluguer de Pistas 
6. Actividades extracurriculares 
 
 
1. Aulas anuais de inscrição individual 

• As aulas de inscrição individual vão estar organizadas segundo a seguinte estrutura pedagógica: ( em anexo, 
proposta dos mapas de ocupação) 

 
1.1. Natação pura em diferentes níveis de aprendizagem 

1.1.1. Adaptação ao meio aquático (crianças) 
1.1.2. Níveis +7 anos de idade 
1.1.3. Níveis + 15 anos de idade 
1.1.4. Natação Sénior 
1.1.5. Manutenção 
1.1.6. Aulas de aperfeiçoamento ( vertente competição) 

 
1.2. Hidroginástica 

1.2.1. Níveis de Hidroginástica 
 

1.3. Hidroterapia 
1.3.1. Correcção Postural 
1.3.2. Reabilitação 

 
1.4. Actividades Aquáticas Adaptadas 

1.4.1. Bebés 
1.4.2. Natação Adaptada 
1.4.3. Pré- parto 
1.4.4. Pós – Parto  

 
 
O ano lectivo inicia no dia 01 de Setembro de 2005 e termina no dia 31 de Julho de 2006. 
De acordo com esta estruturação as aulas de natação na Piscina Municipal de Odivelas, decorrem de: 
 
 

Segunda; Quarta; Sexta-feira 7h45 às 21:45 
Terça; Quinta-feira 7h45 às 22:30 

Sábado 8h30 às 19:30 
Domingo 8h30 às 12:30 
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1.1. Natação Pura 

 
1.1.1. Adaptação ao meio aquático (AMA) 
 
Está inserido num programa aquático educativo, os objectivos não são exclusivamente técnicos, é um programa a 
desenvolver a médio e a longo prazo onde tem que existir uma grande criatividade da parte de alunos e professores. 
Assim, a importância da natação não é apenas para o desenvolvimento físico da criança mas também para a formação de 
sua personalidade e inteligência, procurando-se alcançar a autonomia no meio aquático e as bases para uma futura 
aprendizagem das técnicas de nado. 
 
 
A adaptação ao meio aquático tem a seguinte nomenclatura: 

AMA I 
A – Iniciação 
B – Consolidação de aprendizagens anteriores 

• Alunos a partir dos 4 até aos 7 anos, sem 
quaisquer aprendizagens específicas ou 
provenientes das aulas de actividades 
aquáticas adaptada – Bebés 

AMA II 
A – Iniciação 
B – Consolidação de aprendizagens anteriores 

• Alunos com 5-6 anos ou eventualmente 
alunos mais novos que tenham o domínio 
da respiração, equilíbrio, imersão e uma 
propulsão rudimentar. 

AMA III 
A – Iniciação 
B – Consolidação de aprendizagens anteriores 

• Alunos entre os 7 e os 14 anos, sem 
quaisquer aprendizagens e que necessitem 
de um processo de adaptação ao meio 
aquático 

 
LOCAL: Estas aulas decorrem no tanque de aprendizagem 
 
 
HORÁRIOS 

1x Semana 2x Semana 3x Semana 
Sábado Domingo 2ª e 6ª Feira 3ª e 5ª Feira 4ª e Sábado 2ª, 4ª e 6ª  

Feira 
10:30,11:15 

12:00,12:4515:4
5,16:30 
18:00 

10:15,11:00,11:45 
(excepto Ama 2), 

17:15, 18:45 
 

17:15,18:00, 
18:4519:30 

17:15, 18:45 
 

18:00 
19:30 (excepto Ama 2) 

 
 
1.1.2. Níveis + 7 anos 

Estas aulas, para este grupo etário têm como objectivo principal o desenvolvimento de um trabalho de componente 
técnica das aprendizagens da natação, de modo que o aluno adquira um controlo motor que lhe permita executar 
correctamente as acções técnicas da natação (crol, costas, bruços, mariposa, saltos e viragens). O aluno deve ter a noção de 
saber nadar devendo ter a percepção de o saber fazer bem, para isso o professor tem um papel importante de modo a 
aumentar a variabilidade de situações e feed backs e maximizando a motivação promovendo o espirito de equipa e o 
respeito pelas regras de grupo. 

Dessa forma, o fim que persegue um método de natação não deve ser unicamente que o aluno chegue a converter-se num 
bom nadador. Como salienta Navarro (1978), o aluno deve também receber um acúmulo de experiências que, através das 
suas vivências lhe enriqueçam e contribuam para a sua melhor educação integral. 
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Os níveis + 7 anos estão estruturados do seguinte modo: 

 
N1 
A – Iniciação 
B – Consolidação de aprendizagens anteriores 

• Alunos adaptados ao meio aquático e com o 
domínio rudimentar da técnica de crol e costas  

N2 • Alunos que dominam as técnicas de crol e costas. 
N3 • Alunos que dominam as técnicas de crol, costas e 

bruços. 

 

LOCAL: 

As aulas podem decorrer no tanque ou na piscina desportiva. 
 
HORÁRIOS 

1x Semana 2x Semana 3x Semana 
Sábado Domingo 2ª e 6ª Feira 3ª e 5ª Feira 4ª e Sábado 2ª, 4ª e 6ª Feira 

10:30,11:15 
12:00,12:45 
15:45;16:30, 

18:00 

10:15,11.00, 
11:45 

17:15,18:45 
17:15,18:00, 
18:45, 19:30 

17:15, 
(excepto N23+7), 18:45 

(excepto N3+7), 
18:00,19:30 

 
 
 
1.1.3. Níveis + 15 anos 
Destina-se a idades que buscam a melhoria da condição física, o chamado programa de manutenção/treino. O objectivo é 
o ensino das quatro técnicas de nado, onde é preferencialmente corrigido os alinhamentos corporais de modo a optimizar 
os movimentos, a coordenação e a sincronização, explicando com uma linguagem mais técnica aquilo que o aluno está a 
efectuar. Consideramos importante a inclusão nas nossas aulas de actividades lúdicas como o pólo aquático e as estafetas 
de modo a aumentar a motivação dos nossos alunos. 
 
 

Os níveis + 15 anos estão estruturados do seguinte modo: 

 
N0 
N0 T (Tanque): iniciação, alunos com algumas 
dificuldades de equilíbrio, imersão e propulsão 
N0 D (Piscina Desportiva): Consolidação de 
aprendizagens anteriores 

• Alunos sem quaisquer tipo de aprendizagens ou sem 
domínio das diferentes componentes da adaptação 
ao meio aquático 

N1 • Alunos que dominam duas técnicas standard (crol e 
costas)  

N2 • Alunos que dominam três técnicas (crol, costas e 
bruços). 

N3 • Alunos que dominam das quatro técnicas (crol, 
costas e bruços). 

 

LOCAL: 

As aulas podem decorrer no tanque ou na piscina desportiva. 
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HORÁRIOS 
 

1 x Semana 2x Semana 
3x Semana 

45 m 
3x Semana 

30 m 

Sábado Domingo 
4ª e 

Sábado 
2ª e 6ª 
Feira 

3ª e 5ª Feira 2ª, 4ª e 6ª Feira 2ª, 4ª e 6ª Feira 

09:00,09:45 
10:30,11:15 
12:00,12:45 

13:30;15:4516:3
0;18:00 

(excepto N1) 
 

09:30,10:15 
11:45 

(excepto N23) 

17:15, 
18:45 

(excepto 
N23) 

18:45 

07:45,08:30 
11:30 (excepto N0) 

13:00,13:4518:00,18:45
19:30,20:1521:00,21:45 

07:45, 10:45 
(excepto N0) 
13:45, 18:00, 
19:30,20:15 

 

08:30 
(excepto N23) 

13:15,21:00 
 

 
 
 
1.1.4. Natação Sénior 
Pretendemos entrelaçar um conjunto de experiências de modo a melhorar a qualidade de vida dos idosos, promovendo a 
sua independência funcional aumentando a esperança média de vida. 
Assim, as classes de Natação Sénior destinam-se a indivíduos com idades superiores a 62 anos e que têm como objectivo 
proporcionar a estes alunos uma aprendizagem de acordo com o ritmo e expectativas de cada um, aumentando os níveis 
de motivação e auto-estima através da prescrição do exercício físico num meio tão benéfico como é a água. 
 
HORÁRIOS 

2x Semana 
3ª e 5ª Feira 

11:30, 12:15,  
 
 
1.1.5. Manutenção 
Destinada a utentes que estão inseridos no programa aquático utilitário onde se pretende realizar um trabalho a curto 
prazo, estes alunos não têm interesse em correcções técnicas, procurando apenas a prática da actividade. 
Obedece aos objectivos da prática do exercício físico ao trabalhar conjuntamente os as capacidades motoras, afectivo, 
cognitivo e psicomotor ajudando desta forma à manutenção do indivíduo saudável. 

 

LOCAL: 

As aulas decorrem no tanque de aprendizagem. 

 

HORÁRIOS 
2x Semana 3x Semana (30min) 
3ª e 5ª Feira 2ª, 4ª e 6ª Feira 

13:00, 13:45, 21:00 13:15 

 
1.1.6. Aulas de aperfeiçoamento (vertente competição) 
Basicamente orientado para crianças e jovens. 
Na prática desportiva ganhar é importante, em todas as modalidades e em todos os níveis. 
No desporto a unidade final de medida é constituída pelo: record, pela vitória, pelas medalhas. 
O sucesso pressupõe a atribuição de um valor positivo ao resultado de uma actividade e é sinónimo de êxito, bom 
resultado, tarefa bem desempenhada. O sucesso é essencial à motivação, à manutenção do empenhamento e ao 
progresso. 
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Consideramos importante a existência de algumas classes aperfeiçoamento (vertente pré-competição) visto a participação 
de alguns alunos em torneios ter sido bem sucedida, assim existirá uma triagem nas aulas de Nível 3 + 7 anos de modo 
que estes alunos sejam preparados para esse efeito. 
 

LOCAL: 

As aulas decorrem na piscina desportiva. 

 
HORÁRIOS: 

3x Semana ( 45 min) - N3+7 anos 
2ª, 4ª e 6ª Feira 

19:30 
 

3x Semana ( 45 min) - N3+15 anos 
2ª, 4ª e 6ª Feira 

20:15 
 
 

1.2. Hidroginástica 

 
Devido à resistência da água os resultados são rápidos e evidentes a nível cardiovascular, a nível da força muscular e do 
emagrecimento. O estar dentro de água é por si só um meio de desibinição e relaxação. O ambiente aquático introduz 
uma vertente lúdica, assegurando também menores as possibilidades de contrair lesões devido ao baixo fluxo sanguíneo 
quando realizamos os exercícios. 
As aulas de hidroginástica na Piscina Municipal de Odivelas encontram-se divididas em três níveis, de forma a 
homogeneizar todo o trabalho a desenvolver, satisfazendo as exigências e ritmos individuais. Para tal é necessário que, 
antes de o aluno se inscrever realize um teste, junto dos professores desta actividade específica e que prescrevam o seu 
nível de execução. 
 

Os níveis da Hidroginástica têm a seguinte nomenclatura: 
 
N1 - Tanque 

. Alunos sem prática anterior, apresentando dificuldades de adaptação ao meio 
aquático (equilíbrio), revelando dificuldades na execução de movimentos simples 
. Alunos entre os 50 e 62 anos (podendo existir excepções) 

 
N1 - Desportiva 

. Alunos sem prática anterior, mas adaptados à piscina desportiva com capacidade 
em realizar movimentos simples (marcha, deslocamentos), revelando dificuldades 
na coordenação. 
. Alunos até 62 anos ( podendo existir excepções) 

 
N2 

. Alunos com vivências nesta actividade, dominam e realizam com êxito os 
movimentos simples, realizam tarefas em rebote, necessitando de melhorar a 
harmonia de movimentos (coordenação)  
. Alunos até 60 anos (podendo existir excepções) 

 
N3 

. Alunos com experiências anteriores na actividade, boa aptidão físico-motora na 
realização de todas as tarefas e em diferentes profundidades, nomeadamente em 
deep water, reconhecem a denominação dos exercícios realizando-os com êxito, 
boa adaptação ao meio aquático. 

 

LOCAL: 

As aulas decorrem na piscina desportiva. (alguns N1 e N23) e no tanque de aprendizagem (N1) 
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HORÁRIOS 
 

1x Semana 2x Semana 3x Semana 
Sábado Domingo 3ª Feira 4ª Feira 2ª e 4ª Feira 2ª e 6ª Feira 3ª e 5ª Feira 4ª e Sábado 2ª, 4ª e 6ª Feira 

13:30, 
14:15 
18:00 

09:30; 
10:15 
11:00; 

10:45 09:15 
07:45, 11:30, 
12:15, 21:00 

17:15 

07:45,08:30, 
09:15,10:00 
13:00,13:45, 
17:15,20:15, 
21:00, 21:45 

17:15, 18:45 

08:30,09:15, 
10:00,13:00, 
13:45,20:15 

21:00 

 
 
 

1.3. Hidroterapia 

 
A água representa um meio único para tratamentos eficazes, devido às suas propriedades hidrostáticas, hidrodinâmicas e 
termodinâmicas, como a flutuação, densidade, viscosidade, resistência e temperatura. Assim a água tem efeitos 
terapêuticos e fisiológicos num corpo submerso, como por exemplo a nível do sistema vascular, sistema respiratório, 
sistema nervoso e músculo-esquelético. 
 
A hidroterapia é uma área de intervenção realizada por terapeutas que utilizam os benefícios da água com as técnicas de 
reabilitação física e psíquica desenvolvendo um tratamento seguro e agradável. Esta área tem várias valências de 
intervenção: Reabilitação, Correcção Postural e Natação Adaptada. 
Para a frequência destas aulas, o utente deverá preencher o impresso existente na piscina, declarando a sua intenção, 
deverá ainda fazer-se acompanhar de uma declaração médica onde seja prescrito o tipo de actividade, especificando a 
natureza da lesão, áreas a desenvolver, bem como as eventuais contra-indicações. Com a maior brevidade ser-lhe-á 
marcada uma entrevista com um profissional especializado onde se veiculam todas as informações importantes, assim 
como o encaminhamento para a aula que melhor se adequa às suas necessidades. 
 
 
1.3.1 Correcção Postural 
Esta actividade é indicada para indivíduos que sofram de doenças degenerativas da coluna vertebral e grandes 
articulações, hérnias discais, escolioses, cifoses, osteoarticulares, osteoporose e artrite reumatóide. 
São sessões pagas individualmente, com duração de 45 minutos e lotação de 10 utentes. 
Os objectivos de intervenção nesta valência são de melhorar todas as sintomatologias manifestadas no utente proveniente 
da patologia, assim como: diminuir a intensidade da dor; aumentar amplitude de movimentos, aumentar tonicidade 
muscular, relaxar cadeias musculares necessárias; melhorar a capacidade cardiovascular e respiratória e corrigir postura 
corporais. Nestas sessões fazem-se ensinamentos das posturas correctas das actividades da vida diária (domésticas, 
laborais e lazer) possibilitam uma melhoria geral do bem estar. 

 

LOCAL: 

As aulas decorrem no tanque de aprendizagem. 

 
HORÁRIOS 
 

1x Semana 2x Semana 2x Semana 1 x Semana 
Sábado 3ª e 5ª Feira 2ª e 6ª Feira 4ª Feira 

12:00, 12:45; 15:00 13:00, 13:45,18:00; 21:00 20:15 17:15; 18:00, 20:15 
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1.3.2 Reabilitação 
Actividade indicada para indivíduos que se encontram numa fase de recuperação de pós-operatório a nível de ortopedia, 
neurologia e vertebromedulares ou para preparação de cirurgia. Em casos de recuperação e manutenção de indivíduos 
que sofram de acidente vascular cerebral e traumatismos cranianos. Assim como em indivíduos que representam 
patologias do foro do sistema nervoso cerebral crónicos em crises e em estado agudo, como em esclerose múltipla, 
parkinson e fibromialgia. 
São sessões pagas individualmente, com duração de 45 minutos e lotação de 5 utentes. Os objectivos de intervenção nesta 
valência são de melhorar todas as sintomatologias manifestadas no utente derivadas a patologia, utilizando várias 
técnicas de intervenção no meio aquático, com fim de tornar o indivíduo o mais autónomo possível para realizar todas as 
suas tarefas da vida diária (doméstico, higiene, laboral e lazer). Para atingir estes objectivos trabalham-se técnicas de 
hallowick, bad ragaz e wotsu assim como de equilíbrio dinâmico, coordenação global, fortalecimento muscular, 
consciencialização do esquema corporal como as suas limitações temporárias ou definitivas. 
 

LOCAL: 

As aulas decorrem no tanque de aprendizagem. 

 
HORÁRIOS 

1x Semana 1x Semana 2x Semana 2x Semana 3x Semana 30min 
Sábado 4ª Feira 3ª e 5ª Feira 2ª/6ª Feira 2ª, 4ª e 6ª Feira 

15:00, 15:45 17:15; 18:00 21:45 17:15; 18:00 13:15, 13:45 
 
 
 

1.4. Actividades Aquáticas 

 
1.4.1. Bebés 
Emoções fortes 
A água proporciona ao bebé uma sensação de perda de gravidade e uma liberdade de movimentos que não sente em 
“terra”, tornando-se a natação uma opção correcta, visto ser uma actividade aeróbia onde existe uma melhoria do 
aparelho cardio-respiratório, músculo-esquelético e da coordenação motora.  
A natação permite que os pais partilhem com os filhos momentos muito divertidos e cheios de ternura, em que os mais 
pequenos aprendem a confiar nos mais velhos, onde é estabelecido o estreitamento de laços efectivos com a entidade que 
o acompanha nesta actividade. Aconselhamos a presença do pai , visto este ser o elemento mais distante do trio familiar. 
 
As nossas aulas são antes de mais um processo educativo, onde o que se pretende é estimular as crianças a explorar o 
meio aquático em segurança, colocando em ênfase a aprendizagem humana da água e não a aprendizagem das técnicas 
de natação. 
Tudo isto contribui ainda, para um sono sossegado e reparador, preparando a criança psicologicamente e 
neurologicamente para o auto-salvamento assim como para um crescimento mais saudável. 
 
Nestas sessões, os bebés serão divididos em três grupos, de acordo com a sua idade: 

B1 • Crianças entre os 6 e os 17 meses 
B2 • Crianças entre os 18 e os 29 meses 
B3 • Crianças com mais de 30 meses até aos 48 meses 

 

Nos grupos B1 e B2 as crianças são acompanhadas por um dos pais, cuja a presença é extremamente importante, pois será 
ele que lhe vai transmitir a confiança necessária para que aprenda sem dificuldade. 

No grupo B3 o trabalho desenvolvido é diferente, uma vez que a criança já ultrapassou os primeiros estádios do processo 
de adaptação, frequentando a aula sem a companhia dos pais. Nesta fase procuramos que a criança ganhe confiança em si 
própria, caminhando para a sua autonomia. 
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LOCAL: Estas aulas decorrem no tanque de aprendizagem 
 

HORÁRIO: 
1x Semana 

Sábado Domingo 
08:30, 09:00, 09:30, 10:00 08:30, 09:00 

 
 

1.4.2. Natação Adaptada 
A natação é uma excelente forma de exercício que realiza pouca carga sobre as articulações e permite grande facilidade de 
movimentos funcionais. 
Os profissionais de reabilitação aquática utilizam a natação para atingir objectivos individuais do tratamento e alterações 
das técnicas de natação para esse fim. Esta valência é utilizada para uma grande variedade de patologias, lesões e 
incapacidades. 
A natação oferece um excelente meio para trabalhar a flexibilidade, mobilidade, orientação espacial, consciencialização 
do corpo, coordenação global, equilíbrio em flutuação, concentração, atenção e execução de ordens . O controle da dor e 
relaxamento também são beneficiados com esta técnica. 
A população alvo desta valência são utentes com trissomia 21, paralisia cerebral, AVC, amputados, atraso de 
desenvolvimento psicomotor e autistas. 
Como muitos destes doentes não são capazes de realizar actividades físicas no solo como marcha, jogging, aeróbica, 
ciclismo, a sua auto-estima e moral ficam desvalorizadas, ao passo com a natação adaptada isso não acontece, pelo 
contrário aumenta o seu ego pelo facto de conseguirem realizar a actividade física, com alguns ajustes (adaptações da 
técnica). 
O Terapeuta faz a avaliação do estilo da natação que é mais benéfico para a reabilitação do paciente treina-o na mecânica 
correcta do estilo, com adaptações/modificações caso sejam indicadas para a lesão/patologia/incapacidade do utente. 
São aulas pagas mensalmente, com duração de 45 minutos e lotação de 5 utentes. 

De acordo com o desempenho será equacionada a possibilidade de integração do aluno numa classe regular de natação. 

Uma vertente que se destaca na metodologia a desenvolver é de uma intervenção individualizada com um suporte de um 
grupo de trabalho, assim existe um acompanhamento individual ( pessoa familiar ao utente e com alguma adaptação ao 
meio aquático) que descodifica as propostas do técnico e contribui para um clima de segurança positivo. 

 
LOCAL: Estas aulas decorrem no tanque de aprendizagem 

 
HORÁRIOS 
 

1x Semana 2x Semana 
Sábado 3ª e 5ª Feira 

13:30, 14:15 20:15 
 
 
1.4.3. Pré-Parto 
Muitos desconfortos são comuns durante a gravidez, devido a toda a transformação hormonal, física, alteração do centro 
da gravidade e aumento de peso corporal, com estas alterações a grávida tem tendência para aparecimento de varizes, 
dores lombares e articulações rígidas. Estas alterações podem ser aliviadas com exercícios específicos. Na preparação pré-
parto as gestantes podem aumentar a sua resistência, que ajuda no trabalho de parto e podem fortalecer e tonificar os 
músculos mais afectados com a gestação: músculos pélvicos, abdominais e lombo - dorsais. 
Os benefícios da natação pré-parto são os seguintes: melhorar a circulação sanguínea e linfática, diminuição das câimbras 
nas pernas, fortalecimento dos músculos que entram no trabalho de parto e no parto e facilitar a recuperação do pós-
parto. 
As aulas de natação pré-parto tem a durabilidade de 45 minutos em 3 vezes por semana, o grupo é heterogéneo e com 
capacidade máxima de 8 gestantes. Estas tem acesso as aulas a partir das 26 semanas, salvo algumas excepções com 
gestantes que sofram de asma, deficiência no sistema circulatório e linfático e obesidade. Funcionam como um grupo de 
interajuda como troca de experiências e esclarecimento de duvidas sobre a gestação e parto. 
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O programa das aulas é de realizar exercícios de mobilidade global; de fortalecimento de grupos musculares para ajudar 
a manter o corpo alinhado; fortalecimento do perineo; alongamentos; respiratórios para aprenderem a respirar 
saudavelmente; respiração do trabalho de parto segundo o método de Lamaze; relaxamento sistemático e aprendizagem 
de posturas correctas do dia-a-dia. 

 
LOCAL: Estas aulas decorrem no tanque de aprendizagem 

 
HORÁRIOS 

3x Semana 
2ª, 4ª e 6ª Feira 

18:45;19:30 
 
 
1.4.4. Pós - Parto 
O puerpério é uma mudança drástica de ritmo de vida diária, que passa pela mudança de hábitos de dormir, de comer, 
de dar o comer, banho e higiene bebé o que leva a uma vida de stress sem tempo para ela e para as suas duvidas. Estas 
aulas servem para cuidar do seu corpo e do seu eu. 
As aulas de natação pós-parto tem a durabilidade de 45 minutos em 3 vezes por semana, o grupo é heterogéneo e com 
capacidade máxima de 8 mães. Estas tem acesso as aulas a partir de um mês do pós-parto no caso de parto normal e de 
um mês e meio no caso de cesariana. 
O programa das aulas é de realizar exercícios para fortalecimento dos músculos que suportam o útero durante a gravidez 
e que estão implicados no parto, proporcionar uma evolução uterina rápida, ginástica de manutenção, relaxamento de 
algumas cadeias musculares, esclarecimento de duvidas sobre o bebé e ensino de posturas correctas do novo dia à dia 
(transportar o bebé, amamentação, brincar...) 
 
LOCAL: Estas aulas decorrem no tanque de aprendizagem 
 
HORÁRIOS 

3x Semana 
2ª, 4ª e 6ª Feira 

18:45;19:30 
 
 
2. Utilização livre (natação) de Inverno 
É preocupação fundamental da Odivelgest adequar os serviços prestados na Piscina Municipal de Odivelas às 
necessidades da população do concelho. 
Considerámos necessário sermos mais exigentes na prescrição de nível para os utentes desta vertente, de modo que não 
existam muitas disparidades entre alunos, permitindo uma melhor qualidade de prática. Assim, o utente deve ter como 
idade mínima 15 anos e máxima de 62, e realizar um teste de aptidão, é prescrito apto, ao aluno que realize a técnica de 
crol e costas (domínio da respiração, batimento de pernas e rotação de braços) não apto: se não cumprir estes pré-
requisitos 
 
LOCAL: Estas aulas decorrem na piscina desportiva 
 
HORÁRIOS 
 

Semana Sábado Domingo 
7:45-9:00;13:00-14:30;20:15-21:30 

(2ª/4ª/6ª)22:30 (3ª/5ª) 
13:30;17:15 08:30-09:30; 11:00-12:30 
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3. Aulas anuais de inscrição em grupo 
Prevê-se que a escola de natação da Odivelgest seja regularmente frequentada por instituições de natureza diversa, 
incluindo sindicatos, associações e colégios. 
É de relembrar o Programa de Adaptação ao Meio Aquático que proporciona aos alunos do 1º Ciclo, uma prática da 
actividade física em meio aquático, enquadrada pela escola de natação, prevista para o período escolar, bem como o 
projecto do Desporto Sénior 
 
LOCAL: Estas aulas decorrem na piscina desportiva e tanque de aprendizagem. 
 
HORÁRIOS: a definir para a próxima época 
 
 
4. Cursos de Verão 
Os cursos de Verão decorrem no mês de Julho, constituindo-se numa forma de frequência de aulas durante a época de 
férias. 
Estes cursos permitem a possibilidade de os alunos inscritos durante a época de Inverno possam, se interessados 
continuar a sua actividade, possibilitando também a alguns utentes que não têm disponibilidade para frequentar a 
piscina, serem integrados nestas aulas. 
A variedade de actividades depende dos níveis de procura dos utentes, sendo exequível existir todas as actividades, 
embora em número e com horários diminutos. 
 
LOCAL: Estas aulas decorrem no tanque de aprendizagem 
 
 
5. Aluguer de pistas 
Normalmente efectuado por instituições para actividades extra-curriculares, estas são dinamizadas por monitores da 
própria instituição. 
 
LOCAL: Piscina desportiva 
 
 
6. Actividades extracurriculares 
A escola de natação da Odivelgest, estará sempre receptiva a outras actividades extracurriculares, como forma de 
complemento do trabalho desenvolvido. 
 
 
Este documento é o culminar de todo um processo de empenho dos vários departamentos desta empresa, que prestam as 

suas funções num espaço muito particular (a piscina) tendo como vantagem, trabalhar com pessoas e para as pessoas. 

 
Odivelas, 03 de Maio de 2005 
 
 
O Presidente do Conselho de Administração 
 
(Albino Rodrigues da Silva) 
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LISTA DE ANTIGUIDADE DO PESSOAL 
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